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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

ATO PGJ N. 0642022

Estabelece o horário de expediente 
nos dias dos jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo FIFA de 2022, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 

janeiro de 2008, e

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo no período de 20 de novembro a 18 de 

dezembro de 2022, e o calendário de jogos divulgado pela Federação 

Internacional de Futebol Associado (FIFA);

CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo aos cidadãos, 

em razão do regime de plantão em primeira e segunda instâncias no 

Ministério Público do Estado do Tocantins,

RESOLvE:

Art. 1º ESTABELECER, em caráter excepcional, o horário de 

expediente e o atendimento ao público externo, nos dias de jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022, no âmbito 

do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), da seguinte 
forma:

Parágrafo único. Na hipótese de a Seleção Brasileira de 

Futebol avançar para as próximas fases da Copa do Mundo, cujos 

jogos estiverem previstos para iniciar às 12h ou às 16h, o expediente 

será das 8h às 11h e das 8h às 14h, respectivamente.

Art. 2º Nos dias com horário de expediente reduzido, de 

que trata o presente Ato, o período remanescente será atendido em 

regime de plantão, observadas as regras internas específicas.

Art. 3º O disposto neste Ato não altera os prazos administrativos 

e extrajudiciais estabelecidos anteriormente, mantendo-se 

preservado o funcionamento dos serviços considerados urgentes.

Art. 4º Deverá ser afixado, nas portarias das sedes do MPTO, 

informativo contendo o horário de expediente excepcional, bem como 

os telefones funcionais dos plantonistas.

DATA HORÁRIO DE EXPEDIENTE

24 de novembro de 2022 Das 8 às 14 horas

28 de novembro de 2022 Das 8 às 12 horas

2 de dezembro de 2022 Das 8 às 14 horas

Art. 5º Os casos omissos serão dirimidos pela Procuradoria-

Geral de Justiça.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 7 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1082/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010521987202245,

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça vINICIUS DE 
OLIvEIRA E SILvA para atuar perante o Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, na sessão de julgamento da 1ª Câmara Cível, 
em 9 de novembro de 2022, em substituição à Procuradora de Justiça 
Jacqueline Borges Silva Tomaz.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 4 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1083/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça EURICO GRECO 
PUPPIO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, 
para responder, cumulativamente, pela 3ª Promotoria de Justiça de 
Tocantinópolis, no período de 7 a 11 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 7 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

PORTARIA N. 1084/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BRENO DE 

OLIvEIRA SIMONASSI, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Porto 

Nacional, para responder, cumulativamente, pela 2ª Promotoria de 

Justiça de Tocantinópolis, no período de 7 a 11 de novembro de 

2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 7 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1085/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 

janeiro de 2008, combinado com o art. 58, inciso III e arts. 66 a 76 

da Lei Federal n. 8.666/1993, com fulcro nos dispositivos do Ato n. 

024/2016, e considerando o teor do e-Doc n. 07010522481202253, 

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 

de Fiscal Técnico e Administrativo, sendo titular e substituto, 

respectivamente, conforme a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão ser 

desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do Ato n. 024/2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 7 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
CONTRATO OBJETO

Titular Substituto

Agnel Rosa dos
Santos Póvoa

Matrícula n. 121011

Jorgiano Soares
Pereira

Matrícula n. 120026 
072/2022 

AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
para atender as demandas do Ministério Público do
Estado  do  Tocantins.  Ata  n.  049/2022.  Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0000825/2022-05.

PORTARIA N. 1086/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010522711202284,

RESOLvE:

Art. 1º REvOGAR na Portaria n. 1026/2022, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins 
– Edição n. 1560, de 21 de  outubro de 2022, a parte que designou 
o Promotor de Justiça ADRIANO CÉSAR PEREIRA DAS NEvES 
para atuar perante o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
na sessão virtual de julgamento da 2ª Câmara Criminal, em 8 de 
novembro de 2022, em substituição ao Procurador de Justiça Marco 
Antonio Alves Bezerra.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 7 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG N. 374/2022

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço a ser desenvolvido 
no(a) Departamento de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, 
exposta no requerimento sob protocolo n. 07010522162202248, de 
04/11/2022, da lavra do Chefe do Departamento suso,

RESOLvE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Freurismar Alves 
de Sousa, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 1º/12/2022 a 20/12/2022, assegurando o direito de 
fruição desses 20 (vinte) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 4 de 
novembro de 2022.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

DIRETORIA-GERAL
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

PORTARIA DG N. 375/2022

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 1ª Promotoria de Justiça de Arraias, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010521659202249, de 03/11/2022, 
da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça em exercício na Promotoria de 
Justiça suso,

RESOLvE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) João Paulo Leandro de 
Souza Araújo, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, marcado 
anteriormente de 03/11/2022 a 17/11/2022, assegurando o direito de 
fruição desses 15 (quinze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 4 de 
novembro de 2022.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 376/2022

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 1ª Promotoria de Justiça de Taguatinga, 
exposta no requerimento sob protocolo n. 07010521862202215, de 
03/11/2022, da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça em exercício na 
Promotoria de Justiça suso,

RESOLvE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Josué Zangirolami, 
referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado anteriormente 
de 30/10/2022 a 28/11/2022, assegurando o direito de fruição desses 
30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 4 de 
novembro de 2022.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 377/2022

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 

de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 

036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço a ser 

desenvolvido no(a) Departamento Administrativo, exposta no 

requerimento sob protocolo n. 07010522068202299, de 04/11/2022, 

da lavra do(a) Chefe do Departamento suso,

RESOLvE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 

da Administração, as férias do(a) servidor(a) Maria Helena Lima 

Pereira Neves, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 

anteriormente de 08/11/2022 a 22/11/2022, assegurando o direito de 

fruição desses 15 (quinze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 4 de 

novembro de 2022.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

COMUNICADO

A Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça 
COMUNICA o resultado das eleições de Corregedor-Geral do 
Ministério Público e de Membro do Conselho Superior do Ministério 
Público, realizadas na 150ª Sessão Extraordinária, em 07/11/2022, 
a saber:

PUBLIQUE-SE.

Palmas-TO, 7 de novembro de 2022.

vERA NILvA ÁLvARES ROCHA LIRA
Procuradora de Justiça
Secretária do CPJ/TO

Cargo Membros eleitos

Corregedor-Geral

do Ministério Público
– MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA (13 votos)

Membro do Conselho Superior

do Ministério Público
– MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA (13 votos)
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N. 1570,
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EDITAL N. 008/2022/CPJ

O Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, 
considerando a deliberação tomada na 170ª Sessão Ordinária, 
realizada em 7 de novembro de 2022, torna pública a eleição de 
Diretor-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – 
Escola Superior do Ministério Público (CESAF-ESMP), mediante as 
condições estabelecidas neste edital.

1. DO CARGO

1.1. Diretor-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional – Escola Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins – MPTO.

2. DO MANDATO

2.1. Mandato de 2 (dois) anos, conforme disposto no art. 49, 
caput, da Lei Complementar Estadual n. 51/2008.

3. DOS CRITÉRIOS

3.1. Nos termos do art. 6º, caput, do Regimento Interno do 
CESAF-ESMP, poderão candidatar-se os membros vitalícios do 
MPTO, com titulação mínima de Pós-Graduação stricto sensu – nível 
Mestrado.

3.2. Observar-se-ão as hipóteses de inelegibilidades previstas 
no art. 70, II e III, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
de Justiça.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão dirigidas ao Presidente do Colégio 
de Procuradores de Justiça, via e-Doc, endereçadas à Secretaria do 
Colégio de Procuradores de Justiça – SECCPJ, no período de 9 a 11 
de novembro de 2022, até as 17h do último dia.

5. DA PUBLICAÇÃO

5.1. Em 11 de novembro de 2022 a Secretaria do Colégio de 
Procuradores de Justiça encaminhará, para publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do MPTO, a relação dos candidatos inscritos.

6. DOS IMPEDIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Eventuais impedimentos ou impugnações aos candidatos, 
bem como aos eleitores, serão apresentados ao Presidente do 
Colégio de Procuradores de Justiça, via e-Doc, endereçados à 
Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça – SECCPJ, no 
período de 16 a 18 de novembro de 2022, até as 18h do último dia;

6.2. Os candidatos e os eleitores eventualmente impugnados 
serão devidamente comunicados, via e-Doc, pela Secretaria do 
Colégio de Procuradores de Justiça, e poderão apresentar resposta 
no período de 23 a 25 de novembro de 2022, até as 18h do último dia;

6.3. O Colégio de Procuradores de Justiça reunir-se-á, 
extraordinariamente, em 5 de dezembro de 2022, para, em sessão 
única, julgar eventuais impugnações e impedimentos e realizar a 

eleição, conforme o art. 68, parágrafo único, do Regimento Interno 
do Colégio de Procuradores de Justiça;

6.4. Será facultada a palavra, antes de iniciada a votação, 
pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos, nos termos do art. 70, vII e 
VIII, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça:

6.4.1. A qualquer dos candidatos para defender a sua 
candidatura, com ou sem impugnação; e

6.4.2. Ao eleitor impugnado.

7. DA ELEIÇÃO

7.1. Em 5 de dezembro de 2022, o Presidente do Colégio de 
Procuradores de Justiça declarará aberta a Sessão Extraordinária 
do Colégio de Procuradores de Justiça convocada para a eleição de 
Diretor-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – 
Escola Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins;

7.2. Após o julgamento de eventuais impedimentos e 
impugnações, o Presidente autorizará o Chefe do Departamento 
de Modernização e Tecnologia da Informação para que proceda à 
configuração do sistema de votação eletrônica do MPTO, definindo 
prazo para esta.

8. DA vOTAÇÃO

8.1. O voto será exercido pessoalmente, de forma secreta, 
pelo sistema de votação online do MPTO;

8.2. Serão eleitores os membros do Colegiado, vedado o voto 

por procuração, nos termos do art. 70, I, do Regimento Interno do 

Colégio de Procuradores de Justiça;

8.3. O voto será lançado utilizando-se do login e senha 

cadastrados no sistema de votação online do MPTO;

8.4. O eleitor deverá marcar apenas uma opção desejada 

para cada cargo;

8.5. Selecionando mais de um candidato, o voto será nulo;

8.6. O eleitor poderá corrigir a escolha ao clicar na opção 

“LIMPAR” e repetir o procedimento;

8.7. O eleitor digitará a senha do sistema novamente na opção 

“Digite a senha”, abaixo da escolha realizada, e confirmará o voto 

para finalizar a votação;

8.8. O sistema de votação online enviará, automaticamente, a 

confirmação de voto eletrônico para o e-mail institucional do eleitor.

9. DA APURAÇÃO

9.1. Encerrado o prazo de votação, o Chefe do Departamento 

de Modernização e Tecnologia da Informação apresentará o relatório 

com o resultado por meio de compartilhamento de tela, observando 

que o relatório deverá ocorrer a partir do mais votado;

9.2. O resultado será publicado na intranet do sítio institucional 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4



PALMAS, SegundA-feirA, 07 de noveMbro de 20226  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 07/11/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 

Tocantins.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Eventuais omissões serão decididas na própria sessão 

extraordinária pelo Colégio de Procuradores de Justiça;

10.2. Seguem anexos ao presente edital cronograma e 

calendário da eleição;

10.3. Será emitido, automaticamente, pelo sistema, relatório 

circunstanciado de todo o processo eleitoral.

PUBLIQUE-SE.

Palmas-TO, 7 de novembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CPJ

ANEXO I

ANEXO II

CRONOGRAMA – ELEIÇÃO DE DIRETOR-GERAL DO CESAF-ESMP

Inscrições

Dirigidas, via e-Doc, ao Presidente do CPJ.

09 a 11/11/2022 (até 17h)

Publicação

Relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial Eletrônico do MPTO e no Sítio

Institucional.

11/11/2022

Impedimentos e impugnações

Apresentação, via e-Doc, ao Presidente do CPJ.

16 a 18/11/2022 (até 18h)

Resposta a eventuais impugnações

Apresentação, via e-Doc, ao Presidente do CPJ.

23 a 25/11/2022 (até 18h)

Julgamento de impedimentos e impugnações
e eleição (Sessão Extraordinária do CPJ)

(1) julgamento de eventuais impedimentos e impugnações;

(2) votação eletrônica, via sistema Athenas; e

(3) apuração.

05/12/2022

Publicação

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins.

05/12/2022

CALENDÁRIO – ELEIÇÃO DE DIRETOR-GERAL DO CESAF-ESMP

Novembro 2022

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

1 2 3 4 5

6 7 8
9

(inscrições)
10

(inscrições)

11
(inscrições –

até 17h;
publicação da

relação de
inscritos)

12

13 14 15

16
(impedimentos

e
impugnações)

17
(impedimentos

e
impugnações)

18
(impedimentos

e
impugnações

– até 18h)

19

20
21 22

23
(resposta a
eventuais

impugnações)

24
(resposta a
eventuais

impugnações)

25
(resposta a
eventuais

impugnações)

26

27 28 29 30

Dezembro 2022

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

1 2 3

4

5
(eleição e
publicação

do resultado)

6 7 8 9 10

11 12 13 14 15 16 17

18 19 20 21 22 23 24

25 26 27 28 29 30 31

FORÇA-TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3776/2022

Processo: 2022.0003982

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
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planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 614/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Boa Esperança, Município de Araguacema, 
tendo como proprietário(a)(s), Zélia Pereira dos Santos de Godoy, 
CPF/CNPJ: 259.881*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Boa Esperança, Município de Araguacema, 
tendo como proprietário(a)(s), Zélia Pereira dos Santos de Godoy, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3778/2022

Processo: 2022.0004021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
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econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 667/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Lote n° 11 do Lot Lagoão, Município de Sandolândia, 
tendo como proprietário(a)(s), Paulo Diederichsen villares, CPF/
CNPJ: 002.579*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Lote n° 11 do Lot Lagoão, Município de Sandolândia, 
tendo como proprietário(a)(s), Paulo Diederichsen villares, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 29;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3779/2022

Processo: 2022.0004024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
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outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 624/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Jatobá I, Município de Cariri do Tocantins, 
tendo como proprietário(a)(s), Eclerio Fernandes vasconcelos, 
CPF/CNPJ: 479.115*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Jatobá I, Município de Cariri do Tocantins, 
tendo como proprietário(a)(s), Eclerio Fernandes vasconcelos, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3780/2022

Processo: 2022.0004027

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,
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CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 

abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 665/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Ilha vera Cruz, Município de Pugmil, tendo 
como proprietário(a)(s), Eldomir Karling, CPF/CNPJ: 915.364*****, 
sem aparente registro de autorização de exploração florestal emitidos 
pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Ilha vera Cruz, Município de Pugmil, tendo 
como proprietário(a)(s), Eldomir Karling, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 27;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4



PALMAS, SegundA-feirA, 07 de noveMbro de 202211  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 07/11/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1570,
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3781/2022

Processo: 2022.0004030

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 

de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 647/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Chácara Santa Clara, Município de Dueré, tendo como 
proprietário(a)(s), Evaldo Alves Lima, CPF/CNPJ: 013.374*****, sem 
aparente registro de autorização de exploração florestal emitidos 
pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Chácara Santa Clara, Município de Dueré, tendo 
como proprietário(a)(s), Evaldo Alves Lima, determinando, desde já, 
a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
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EDIÇÃO N. 1570

órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3782/2022

Processo: 2022.0004033

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 

Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 654/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Sítio Novo, Município de Lagoa da Confusão, 
tendo como proprietário(a)(s), João de Deus Barros, CPF/CNPJ: 
018.277*****, sem aparente registro de autorização de exploração 
florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Sítio Novo, Município de Lagoa da Confusão, 
tendo como proprietário(a)(s), João de Deus Barros, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
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Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 27;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3783/2022

Processo: 2022.0004036

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 625/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Agropecuária Nossa Senhora Aparecida III, Município 
de Cariri do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Anderson 
Aparecido Batista, CPF/CNPJ: 017.963*****, Edson Batisa, CPF/
CNPJ: 058.974*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Agropecuária Nossa Senhora Aparecida III, Município 
de Cariri do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Anderson 
Aparecido Batista e Edson Batista, determinando, desde já, a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 28;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3784/2022

Processo: 2022.0004039

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 

Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4



PALMAS, SegundA-feirA, 07 de noveMbro de 202215  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 07/11/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 629/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Uirapuru I, Município de Crixás do Tocantins, 
tendo como proprietário(a)(s), José Francisco Ferreira de Sena, CPF/
CNPJ: 279.240***** e Oriente Participações e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ: 15.371*******, sem aparente registro de 
autorização de exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Uirapuru I, Município de Crixás do Tocantins, 
tendo como proprietário(a)(s), José Francisco Ferreira de Sena 
e Oriente Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o evento 33;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3785/2022

Processo: 2022.0004042

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 635/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Santa Helena, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Jair Roberto Zarpellon, 
CPF/CNPJ: 210.546*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Santa Helena, Município de Dois Irmãos 
do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Jair Roberto Zarpellon, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 

órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 31;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3786/2022

Processo: 2022.0004019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 658/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Pontal, Município de Marianópolis do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Andreza Siqueira Santiago, 
CPF/CNPJ: 273.343***** e Juliane Siqueira Santiago, CPF/CNPJ: 
183.373*****, sem aparente registro de autorização de exploração 
florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Pontal, Município de Marianópolis do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Andreza Siqueira Santiago 
e Juliane Siqueira Santiago, determinando, desde já, a adoção das 

seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3788/2022

Processo: 2022.0004045

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
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EDIÇÃO N. 1570

outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 650/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Santa Rosa, Município de Formoso do 
Araguaia, tendo como proprietário(a)(s), João Fonseca Milhomem, 
CPF/CNPJ: 323.407*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Santa Rosa, Município de Formoso do 
Araguaia, tendo como proprietário(a)(s), João Fonseca Milhomem, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7)Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3790/2022

Processo: 2022.0004051

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 

abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 642/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Arizona, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s),Keitiane viana dos 
Santos Coelho, CPF/CNPJ: 971.496*****, sem aparente registro de 
autorização de exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Arizona, Município de Dois Irmãos 
do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Keitiane viana dos 
Santos Coelho, determinando, desde já, a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 31;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3791/2022

Processo: 2022.0004054

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 

de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 643/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Parte do Lote 58-A da 21ª Etapa, Município de Dois 
Irmãos do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s),Espólio de 
Divino de Sousa, CPF/CNPJ: 426.829*****, sem aparente registro de 
autorização de exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Parte do Lote 58-A da 21ª Etapa, Município de 
Dois Irmãos do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Espólio de 
Divino de Sousa, determinando, desde já, a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3792/2022

Processo: 2022.0004179

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 660/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Duas Irmãs, Município de Pium, tendo como 
proprietário(a)(s),José Francisco Batista, CPF/CNPJ: 058.630*****, 
sem aparente registro de autorização de exploração florestal emitidos 
pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Duas Irmãs, Município de Pium, tendo como 
proprietário(a)(s), José Francisco Batista, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;
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2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3799/2022

Processo: 2022.0004038

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 632/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Céu Azul I II e III, Município de Divinópolis 
do Tocantins, tendo como proprietário(a), José Eduardo Guimarães 
Motta, CPF/CNPJ: 067.323*****, sem aparente registro de autorização 
de exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Céu Azul I II e III, Município de Divinópolis 
do Tocantins, tendo como proprietário(a), José Eduardo Guimarães 
Motta, determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 26;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3800/2022

Processo: 2022.0004044

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 

Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
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abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 663/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Maria Antonia, Município de Pium, tendo como 
proprietário(a)(s), Antonio Propicio Aguiar Franco Filho, CPF/CNPJ: 
617.709*****, sem aparente registro de autorização de exploração 
florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Maria Antonia, Município de Pium, tendo 
como proprietário(a)(s), Antonio Propicio Aguiar Franco Filho, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 31;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3801/2022

Processo: 2022.0004047

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
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de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 640/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Lotes 39 B e 39 B-2 Loteamento Araguacema da 5ª 
Etapa, Município de Araguacema, tendo como proprietário(a)(s), 
Edson Kungel, CPF/CNPJ: 008.194*****, sem aparente registro de 
autorização de exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Lotes 39 B e 39 B-2 Loteamento Araguacema da 
5ª Etapa, Município de Araguacema, tendo como proprietário(a)(s), 
Edson Kungel, determinando, desde já, a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 

sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 34;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3802/2022

Processo: 2022.0004050

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 656/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Nova lote 09, Município de Marianópolis do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Nazaré Paz Godinho, 
CPF/CNPJ: 099.926*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Nova lote 09, Município de Marianópolis 
do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Nazaré Paz Godinho, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 29;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3803/2022

Processo: 2022.0004053

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 659/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Mato verde, Município de Miranorte, 
tendo como proprietário(a)(s), Gilson Alves Toledo, CPF/CNPJ: 
191.763*****, sem aparente registro de autorização de exploração 
florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Mato verde, Município de Miranorte, tendo 
como proprietário(a)(s), Gilson Alves Toledo, determinando, desde já, 
a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 29;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3804/2022

Processo: 2022.0004056

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 661/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Chácara Brejinho Lotes 04 e 05 Partes, Município de 
Pium, tendo como proprietário(a)(s), Ione Bandeira Franco, CPF/
CNPJ: 388.878*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Chácara Brejinho Lotes 04 e 05 Partes, Município 
de Pium, tendo como proprietário(a)(s), Ione Bandeira Franco, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Notifique-se o interessado para ciência da concessão de prazo 
conforme o pedido do evento 28;

6) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3810/2022

Processo: 2022.0004025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 

dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 627/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Aparecida, Município de Colméia, tendo 
como proprietário(a)(s), Washington William Soares, CPF/CNPJ: 
845.877*****, sem aparente registro de autorização de exploração 
florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Aparecida, Município de Colméia, tendo como 
proprietário(a)(s), Washington William Soares, determinando, desde 
já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3811/2022

Processo: 2022.0004028

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 

de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 664/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Nova Aliança, Município de Pugmil, tendo 
como proprietário(a)(s), Eldimir Karling, CPF/CNPJ: 023.864*****, 
sem aparente registro de autorização de exploração florestal emitidos 
pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Nova Aliança, Município de Pugmil, tendo 
como proprietário(a)(s), Eldimir Karling, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
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órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 28;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3812/2022

Processo: 2022.0004031

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 646/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Sítio Novo, Município de Dueré, tendo como 
proprietário(a)(s), Pedro Almeida Cardoso, CPF/CNPJ: 189.895*****, 
sem aparente registro de autorização de exploração florestal emitidos 
pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Sítio Novo, Município de Dueré, tendo como 
proprietário(a)(s), Pedro Almeida Cardoso, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;
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2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3813/2022

Processo: 2022.0004034

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 637/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Novo Rumo, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Auke Dijkstra Neto, CPF/
CNPJ: 062.036*****, Bauke Dijkstra, CPF/CNPJ: 340.254*****, 
Eduardo Augusto Purin Schause, CPF/CNPJ: 026.394*****, Gustavo 
Lima Guarneri, CPF/CNPJ: 074.354*****, Renato João de Castro 
Gridanus, CPF/CNPJ: 373.276*****, sem aparente registro de 
autorização de exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;
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CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Novo Rumo, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Auke Dijkstra Neto, Bauke 
Dijkstra, Eduardo Augusto Purin Schause, Gustavo Lima Guarneri, 
Renato João de Castro Gridanus, determinando, desde já, a adoção 
das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3814/2022

Processo: 2022.0004037

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
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dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 631/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Boa Esperança, Município de Divinópolis do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Deusdete de Souza Araújo, 
CPF/CNPJ: 167.052*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Boa Esperança, Município de Divinópolis do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Deusdete de Souza Araújo, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o evento 28;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3815/2022

Processo: 2022.0004040

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
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de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 633/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda União, Município de Dois Irmãos do Tocantins, 
tendo como proprietário(a)(s), Geraldo Ferreira da Costa, CPF/CNPJ: 
163.200*****, sem aparente registro de autorização de exploração 
florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda União, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Geraldo Ferreira da Costa, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 

órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o evento 32;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3816/2022

Processo: 2022.0004052

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 651/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Avente I, II, III, Iv e v, Município de Formoso 
do Araguaia, tendo como proprietário(a)(s), Raimundo Rosal Filho, 
CPF/CNPJ: 003.959*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Avente I, II, III, Iv e v, Município de Formoso 
do Araguaia, tendo como proprietário(a)(s), Raimundo Rosal Filho, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Cumpra-se o Despacho constante no evento 30;

6) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3817/2022

Processo: 2022.0004043

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
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Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 636/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Bela Estrela, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Paulo vitor Frosi, CPF/
CNPJ: 036.535*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Bela Estrela, Município de Dois Irmãos 
do Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Paulo vitor Frosi, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o evento 32;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3818/2022

Processo: 2022.0004055

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
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regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 644/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Somma, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Giselle Ferreira França, 
CPF/CNPJ: 697.830*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados 
na propriedade, Fazenda Somma, Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, tendo como proprietário(a)(s), Giselle Ferreira França, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3819/2022

Processo: 2022.0004049

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,
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CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 

abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 653/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Fazenda Boa vista Lote nº 49, Município de Lagoa da 
Confusão, tendo como proprietário(a)(s), Maurina Pereira de Souza, 
CPF/CNPJ: 586.795*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Fazenda Boa vista Lote nº 49, Município de Lagoa da 
Confusão, tendo como proprietário(a)(s), Maurina Pereira de Souza, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 29;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3820/2022

Processo: 2022.0004046

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 

de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 630/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Lote 184, Município de Divinópolis do Tocantins, tendo 
como proprietário(a)(s), Luiz Gonzaga Sena Rebouça, CPF/CNPJ: 
090.289*****, sem aparente registro de autorização de exploração 
florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Lote 184, Município de Divinópolis do Tocantins, tendo 
como proprietário(a)(s), Luiz Gonzaga Sena Rebouça, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
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órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o evento 28;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAvES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3826/2022

Processo: 2022.0004048

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT 
nº 622/2022, evento 01, em que identifica desmatamentos na 
propriedade, Parte do Lote 07, Loteamento Três Barreiras, Município 
de Araguaçu, tendo como proprietário(a)(s), Tecminas Rural Ltda, 
CPF/CNPJ: 26.640*****, sem aparente registro de autorização de 
exploração florestal emitidos pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de Fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 
propriedade, Parte do Lote 07, Loteamento Três Barreiras, Município 
de Araguaçu, tendo como proprietário(a)(s), Tecminas Rural Ltda, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;
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2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Cumpra-se o Despacho constante no evento 27;

8) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 07 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL 
AMBIENTAL DA BACIA DO ALTO E MÉDIO 

ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3764/2022

Processo: 2022.0009770

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e inciso III da Constituição 
Federal, na Lei Complementar Estadual nº 51/2008, no seu art. 60, 
inciso vII, e na Resolução nº 003/2008 do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, no seu art. 8ª e seguintes, 
e ainda,

CONSIDERANDO que o meio ambiente equilibrado é corolário da 
dignidade da pessoa humana, a qual, por sua vez, constitui-se um 
dos fundamentos da República Federativa do Brasil (artigo 1º, inciso 
III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 

função ecológica, descrita no inciso XXIII, artigo 5º, no inciso III, art. 
170, e nos incisos I e II, art. 186, todos da Constituição Federal de 
1988;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.433/1997, que trata da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, trata justamente da análise do órgão 
regulador, visando a devida fiscalização, o controle, o uso racional 
e múltiplo, a definição da capacidade das baciais hidrográficas e 
prioridades legais, a publicidade, a licitude, não só formal, mas 
material e adequada da atividade agroindustrial;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que trata da Política 
Nacional do Meio Ambiente, explicita os princípios constitucionais 
ambientais, considerando o meio ambiente um patrimônio público a 
ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 
coletivo (art. 2º, I), mediante ações governamentais (inciso I, primeira 
parte) e controle das atividades poluidoras (inciso v), estabelecendo 
a obrigatoriedade de compatibilização entre o desenvolvimento 
econômico-social e a preservação da qualidade do meio ambiente e 
do equilíbrio ecológico (artigo 4º, inciso I);

CONSIDERANDO a mesma Lei nº 6.938/1981, no artigo 14, inciso 
Iv, traz expressamente, como medida necessária à preservação do 
meio ambiente ou correção dos danos causados pela degradação da 
qualidade ambiental, a suspensão da atividade degradadora;

CONSIDERANDO que, nesse mesmo vértice da proteção 
constitucional ao meio ambiente, a Lei dos Crimes Ambientais, Lei nº 
9.605/1998, no seu art. 60, caput, define como crime instalar ou fazer 
funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, 
obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes, tutelando a atuação 
e análise do órgão de proteção das condições do exercício de certas 
atividades ao meio ambiente sustentável;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais, decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana nas Bacias Hidrográficas do Rio 
Formoso, Rio Pium, Rio Dueré e Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de se coibir, prevenir e reprimir 
possível dano ambiental e esgotamento parcial ou total dos recursos 
hídricos dos Rios da Bacia de Pium, como fenômeno que tem entre 
suas causas a intervenção humana, nos parâmetros e formas 
vivenciados sucessivamente nos últimos anos;

CONSIDERANDO que há o Parecer Técnico – 055/2022, do Centro 
de Apoio Operacional de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente 
- CAOMA, analisando o conjunto de barramentos/elevatórias 
margens do Rio Pium, objetivando verificar as condições hídricas 
da Bacia e subsidiar esses empreendimentos de maneira a conferir 
as respectivas adequações às agendas ambientais do Estado do 
Tocantins;

CONSIDERANDO que o referido Parecer Técnico evidencia as 
propriedades que não possuem licenciamentos ambientais e/ou 
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outorga de uso dos Recursos Hídricos;

CONSIDERANDO que, nos autos do Procedimento Preparatório 
n° 2022.0005458 - Barramentos Elevatórias Rio Pium, evento 10, 
foi determinada a instauração de um Procedimento individualizado 
para cada imóvel rural, no qual estão sendo executadas atividades 
potencialmente poluidoras sem outorga e/ou licença ambiental;

CONSIDERANDO que a Bacia do Rio Araguaia e a sua sub-bacia 
do Rio Formoso tem sofrido, nas últimas décadas, secas severas e 
restrição de recursos hídricos, agravadas pelas grandes captações 
e projetos agroindustriais, sendo objeto de tutela judicial coletiva 
em diversas ações, em especial na Ação Civil Pública nº 0001070-
72.2016.827.2715;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar, sistematizar e 
selecionar todas as propriedades agroindustriais que estão atuando 
em desconformidade com a Legislação Ambiental, descritas no 
parecer supracitado e a propositura de ações de notificação judiciais;

CONSIDERANDO que na propriedade, Lote 03 e 06, tendo como 
proprietários(a) Etyenne Miranda Pereira, CPF: 273.200.*****; 
Karynne Miranda Pereira, CPF: 273.237.***** e Reyton Luiz Pereira 
Filho, CPF: 068.672.*****, não há a identificação de licenciamentos 
e/ou outorga de uso dos Recursos Hídricos, denotando possíveis 
irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 129, 
inciso III, estabelece como função institucional do Ministério Público 
“promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos”;

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a ausência de licenciamentos ambientais e/ou outorgas 
de recursos hídricos, na propriedade, Lote 03 e 06, área de 
aproximadamente 1.379,3726 ha, Município de Pium, tendo como 
interessados(a), Etyenne Miranda Pereira, Karynne Miranda Pereira 
e Reyton Luiz Pereira Filho, determinando, desde já, a adoção das 
seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Oficie-se ao NATURATINS para ciência da instauração do 
presente procedimento, a fim de que adote as providências de sua 
atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência da instauração do presente 

procedimento, a fim de que adote as providências de sua atribuição 
supletiva na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do órgão 
estadual;

7) Oficie-se as Secretarias Estadual e Municipal de Meio Ambiental 
para ciência da instauração do presente procedimento;

8) Oficie-se ao Comitê de Bacias, para ciência da instauração do 
presente procedimento;

9) Notifique-se o(a) interessado(a) para ciência da instauração do 
presente procedimento e, caso entenda necessário, apresentar 
manifestação e juntar documentos, no prazo de 15 dias;

10) Após, conclusos para possíveis ações judiciais;

11) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Anexos

Anexo I - Parecer Técnico Nº 055_2022.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/545c4b3a6c7c80ba6d112f0b1a9d887e

MD5: 545c4b3a6c7c80ba6d112f0b1a9d887e

Anexo II - Despacho.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/f57577f63d15e31cfe24155bb4ebb38f

MD5: f57577f63d15e31cfe24155bb4ebb38f

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3805/2022

Processo: 2022.0009796

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
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principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que há a Notificação Judicial nº 0000589-
02.2022.8.27.2715 em desfavor da propriedade e proprietário;

CONSIDERANDO que nos autos e-ext do Inquérito Civil Público 
2022.0002954 - Rio Dueré Desmatamentos Ilícitos Licenciamentos 
Outorgas, há despacho determinando a instauração de um 
Procedimento autônomo para averiguar a regularidade ambiental das 
propriedades elencadas nas peças de informação encaminhadas 
pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente - CAOMA;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Mangueira, Lote 14, 
Município de Dueré, tendo como proprietário(a), Antonieta Cordeiro 

Copetti, CPF nº 374.034.*****, apresenta passivos em Área de 
Reserva Legal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLvE:

INSTAURAR Procedimento Preparatório, com o seguinte objeto, 
averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Mangueira, Lote 
14, área de aproximadamente 567,12 ha, Município de Dueré, tendo 
como interessado(a), Antonieta Cordeiro Copetti, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências;

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s, para ciência da instauração 
do presente procedimento, e ofertar defesa ou manifestação, caso 
entenda necessário, no prazo de 15 dias;

6) Oficie-se ao NATURATINS para ciência da instauração do 
presente procedimento e adoção das providências de sua atribuição 
na defesa do meio ambiente;

7) Certifique-se o andamento da Notificação Judicial nº 0000589-
02.2022.8.27.2715;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Anexos

Anexo I - Dueré Passivo Arl Instauração.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/d6e2d7515b859db1fbad53a8dd38c325

MD5: d6e2d7515b859db1fbad53a8dd38c325

Anexo II - Notificação Judicial nº 0000589-02.2022.8.27.2715 .pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/2dd7f5d8d105e2701275e125c63167b4

MD5: 2dd7f5d8d105e2701275e125c63167b4

Formoso do Araguaia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3768/2022

Processo: 2022.0005586

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXv, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde –, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 
CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, visando apurar 
suposta omissão do Poder Público em disponibilizar atendimento por 
equipe técnica psicossocial ao Sr. L.S.S.;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Reitere pela segunda vez a Diligência 19290/2022;

Nomeio a Assessora Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
BARTIRA SILvA QUINTEIRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3769/2022

Processo: 2022.0005588

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXv, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde –, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 
CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, visando apurar 
suposta omissão do Poder Público em disponibilizar atendimento por 
equipe técnica psicossocial ao Sr. G.D.S. e à Sra. R.M.V;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Reitere pela segunda vez a Diligência 19306/2022;

Nomeio a Assessora Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
BARTIRA SILvA QUINTEIRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3770/2022

Processo: 2022.0005127

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do órgão em execução que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça a notícia 
de fato registrada sob o n. 2022.0005127, onde o Conselho Tutelar 
de Nova Olinda noticia possível ocorrência de descumprimento de 
requisição do referido órgão pelo Município de Nova Olinda;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar 
pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente (art. 
131, caput, da Lei n. 8.069/90), estando no rol de suas atribuições 
a requisição de serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança (art. 136, inciso III, 
alínea “a” do ECA);

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui num órgão 
essencial do Sistema de Garantia dos Direitos (Resolução n. 113 
do CONANDA), tendo sido concebido pela Lei n. 8.069, de 13 de 
julho 1990, para desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à 
população infantojuvenil (Resolução n. 139 do CONANDA);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 127, 
“caput”, incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses 
sociais, mormente quando titularizados por crianças e dos 
adolescentes;

Por fim, CONSIDERANDO a necessidade de observância aos 
termos da tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III 
da Resolução nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar possível 
descumprimento de requisições do Conselho Tutelar de Nova Olinda 
por parte do Município de Nova Olinda.

Comunicações ao AOPAO e ao CSMP na aba “comunicações”.

Proceda-se à adequação da autuação, devendo constar como 
interessados, além do Conselho Tutelar de Nova Olinda, o Município 
de Nova Olinda, a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

No mais, verifica-se que no evento 11, a Secretaria Municipal de 
Saúde de Nova Olinda apresentou resposta, alegando que o Conselho 
Tutelar não tem competência para decidir se o caso é de atendimento 
pelo NASF, cabendo tal análise pelos profissionais de saúde. Já a 
Secretaria de Assistência Social não apresentou resposta.

Assim sendo:

a) Notifique-se o Conselho Tutelar de Nova Olinda, Secretaria de 
Saúde do Município/NASF e proteção especial de Nova Olinda para 
reunião no dia 10/11/2022, as 14 horas, que deverá ser realizada na 
modalidade online. Encaminhe-se o link oportunamente junto com a 
notificação para a reunião.

b) Oficie-se o Conselho Tutelar de Nova Olinda, por ordem, para 
informar se o bebê noticiado nos autos está em situação de risco aos 
cuidados da genitora ou quem está responsável pelos seus cuidados 
atualmente, no prazo de 5 dias.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3804/2022

Processo: 2022.0008938

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO que aportou, nesta Promotoria de Justiça, Notícia 
de Fato oriunda do Conselho Tutelar Polo I de Araguaína, informando 
que a criança mencionada nos autos, supostamente fora vítima de 
abuso sexual, ocorrido no interior da escola municipal em que estuda;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 127, caput, 
incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses individuais 
indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças e dos 
adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;
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CONSIDERANDO que o art. 201, inciso vIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o art. 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
n.º 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo para apurar suposta situação 
de risco da adolescente apontada nos autos.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

No mais, reitere-se os ofícios de eventos 6, 7, cujas diligências 
deverão ser assinadas por esta subscritora e entregue em mãos, 
com recebimento de assinatura do responsável, no prazo máximo de 
5 dias, para resposta no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, notifique-se a genitora (caso necessário, consiga o 
contato via Conselho Tutelar que encaminhou a representação) 
para que informe se a criança foi transferida de turno ou se é do seu 
desejo a transferência da criança da unidade escolar onde os fatos 
ocorreram para outra, certificando-se nos autos.

Caso não haja resposta dos ofícios no prazo assinalado, faça-me 
concluso.

Cumpra-se.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0006678

Trata-se de Procedimento Administrativo, originário da conversão de 
Notícia de Fato oriunda da Ouvidoria Anônima do MPTO, noticiando 
suposta ausência de formação dos assistentes de alunos da Escola 

Estadual Marechal Rondon, localizada em Araguaína/TO.

Como providência inicial, determinou-se a expedição de ofício 
à Secretaria Estadual de Educação, solicitando informações e 
providências. Na mesma ocasião, determinou-se que colhesse 
parecer do CAOPIJE.

No evento 7, foi anexado aos autos, a Notícia de Fato de número 
2021.0006834, sobre os mesmos fatos.

Em seguida, no evento 15, sobreveio resposta da SEDUC informando 
que os profissionais lotados na unidade escolar em questão possuem 
graduação na área de pedagogia e/ou áreas afins, excetuando os 
servidores Matheus de Lima Cardoso e Rosana Paz Carneiro. Em 
arremate, informaram que os professores auxiliares vêm participando 
das formações continuadas oferecidas tanto pela SEDUC quanto 
pela própria escola, bem como das atividades relacionadas ao 
Ensino Especial.

No evento 19, foi anexada aos autos a Notícia de Fato n. 2021.0008225, 
sobre os mesmos fatos.

No evento 27 foi juntado o parecer do CAOPIJE informando que, com 
base nas informações constantes nos documentos apresentados, 
concluíram que o atendimento educacional especializado na escola 
está sendo ofertado, o quadro de profissionais tem formação 
condizente com o cargo. Consta ainda, que a SEDUC-TO informou 
que houve oferta de formação tanto pela Diretoria Regional de 
Ensino, como a participação das servidoras em formação ofertada 
por uma instituição de ensino superior. Em arremate, sugeriram a 
expedição de recomendação à Secretaria Estadual de Educação e 
Diretoria Regional de Ensino/Educação.

No evento 29, determinou-se a expedição de novo ofício à Secretaria 
Estadual de Educação, para que prestassem esclarecimentos sobre 
o critério utilizado para a contratação dos professores da Escola 
Estadual Marechal Rondon, e informasse a formação das professoras 
Eliane José do Carmo e Solange Rodrigues, apresentando documento 
comprobatório do nível de escolaridade destas.

Em sequência, no evento 31, sobreveio resposta da SEDUC 
informando que a seleção do quadro de professores auxiliares é 
realizada em caráter temporário, conforme a análise curricular, 
disposição e desempenho para o exercício das atividades 
educacionais de lazer, higiene, alimentação, segurança e de saúde 
dos alunos com necessidades educacionais especiais. Em arremate, 
informaram que a formação das professoras Eliane José do Carmo e 
Solange Rodrigues corresponde à exigida no anexo único à Medida 
Provisória n° 3, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no DOE n° 
5291.

No evento 33 foi expedida Recomendação, recomendando à 
Secretaria Estadual de Educação e Diretoria Regional de Ensino, 
para que adotassem as providências devidas.

Em seguida, no evento 36, foi juntada resposta da SEDUC, 
informando que foram adotadas todas as providências requeridas na 
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recomendação do Ministério Público.

Por fim, no evento 37, consta resposta da DREA, informando que 
acompanha e monitora o trabalho relativo aos servidores/professores 
auxiliares e alunos in loco, de forma sistemática, com reuniões, 
conversas individuais, observando sempre o portfólios dos alunos 
atendidos pelas professoras auxiliares. Informaram ainda que em 
monitoramento na Escola Estadual Marechal Rondon, foi observado 
o cumprimento das recomendações, conforme as atribuições das 
assistentes dos alunos, não tendo nenhuma queixa ou reclamação 
dos servidores da escola, ou pais dos alunos. Em arremate, 
informaram que os alunos estão sendo devidamente atendidos, por 
profissionais dedicados, com zelo e comprometimento ao que fazem 
na unidade escolar.

É o relatório do essencial.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se 
em apurar suposta ausência de formação dos assistentes de alunos 
da Escola Estadual Marechal Rondon em Araguaína/TO.

Conforme consta nos autos, a SEDUC informou que os profissionais 
lotados na unidade escolar em questão, possuem graduação na 
área de pedagogia e/ou áreas afins, e que os professores auxiliares 
vêm participando das formações continuadas oferecidas tanto 
pela SEDUC quanto pela própria escola, bem como das atividades 
relacionadas ao Ensino Especial

Outrossim, foi juntado resposta do CAOPIJE no evento 27, concluindo 
que o atendimento educacional especializado na escola está sendo 
ofertado, o quadro de profissionais tem formação condizente com o 
cargo.

Importante salientar que a formação das professoras Eliane José do 
Carmo e Solange Rodrigues corresponde à exigida no anexo único 
à Medida Provisória n° 3, de 01 de fevereiro de 2019, publicada no 
DOE n° 5291.

Destaca-se, por fim, que a DREA informou que, em monitoramento 
na Escola Estadual Marechal Rondon, foi observado o cumprimento 
das recomendações, conforme as atribuições das assistentes dos 
alunos, não tendo nenhuma queixa ou reclamação dos servidores da 
escola, ou pais dos alunos.

Desse modo, é notório que os professores auxiliares de alunos da 
Escola Estadual Marechal Rondon em Araguaína/TO, atendem aos 
requisitos expostos em legislação.

Nesse sentido, adotadas as providências necessárias pelos órgãos 
competentes, conclui-se da ausência de elementos mínimos a 
embasar o prosseguimento dos autos.

Com efeito, uma vez inexistente fundamento para propositura de 
Ação Civil Pública ou, mesmo, conversão em Inquérito Civil Público 
e/ou outros procedimentos próprios do Ministério Público, resta 
promover-se o arquivamento deste Procedimento Administrativo.

Por todo o exposto, promove-se o ARQUIvAMENTO destes autos, 
no próprio órgão de execução, sem a necessidade de remessa dos 

autos, nos moldes da Resolução n.º 174/17, do Conselho Nacional do 
Ministério Público.

Nesta oportunidade, ficam cientificados o CSMP, quanto à promoção 
de arquivamento, e o AOPAO, para publicação no Diário Oficial (aba 
comunicações).

Do mesmo modo, considerando que a reclamação foi apresentada 
de forma anônima, fica cientificada a Ouvidoria do MPTO .

Considerando que, pela análise dos autos, não há processo seletivo 
para a seleção dos quadros de professores auxiliares na Escola 
Estadual Marechal Rondon em Araguaína/TO, de modo que, a 
seleção para o cargo de professor auxiliar se dá pela análise curricular 
(o que viola, em tese, a regra do concurso público), extraia-se cópia 
dos autos para a 6° Promotoria de Justiça, para providências que 
entenderem cabíveis.

Havendo recurso, certifique-se sua tempestividade, vindo os autos 
conclusos em seguida.

Não havendo recurso, promova-se as baixas necessárias.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0002670

Trata-se de Procedimento Administrativo, onde a 21ª Promotoria de 
Justiça da Capital foi informada pelo Serviço de Atenção a Criança 
e Situação de violência - SAvI, que a criança qualificada no evento 
1, compareceu ao serviço em 03/08/2021, acompanhada do genitor, 
devido a suspeita de violência, sendo certo que no dia 23/08/2021 
passou por acompanhamento psicológico e desde então não mais 
compareceu.C

Como providência inicial, determinou-se a expedição de ofício ao 
Conselho Tutelar Sul II de Palmas/TO, solicitando informações e 
providências.

No evento 4, o Conselho Tutelar Sul II de Palmas/TO informou que 
entraram em contato telefônico com o genitor da criança, o qual 
comunicou que está residindo em Araguaína, em companhia do seu 
filho.

Em seguida, no evento 5 consta declínio de atribuição, promovendo a 
remessa de cópia integral dos autos para esta Promotoria de Justiça.

No evento 10, determinou-se a expedição de ofício ao Conselho 
Tutelar de Araguaína/TO, solicitando informações e providências.

Logo após, no evento 13, o Conselho Tutelar Polo I de Araguaína/TO 
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informou que o genitor da criança se apresentou no órgão Conselho 
Tutelar, onde informou que sua companheira veio a óbito na 
pandemia. Informaram ainda que a criança será acompanhada pelo 
Conselho Tutelar e CREAS, de modo que realizará acompanhamento 
psicossocial pela rede municipal de proteção, onde, inclusive, já 
estava sendo acompanhado pelo CREAS na cidade de Palmas/
TO, mas, devido o genitor ter perdido sua companheira, decidiu 
retornar a cidade de Araguaína, apesar disso, deseja o respectivo 
acompanhamento psicológico para seu filho nesta cidade.

No evento 14, determinou-se a expedição de ofício ao CREAS de 
Araguaína/TO, solicitando informações e providências.

Nos eventos 16/17, conta resposta do CREAS de Araguaína/TO 
informando que na data de 20 de outubro de 2022 realizaram visita 
in loco à criança citada, onde o genitor relatou que o seu filho está 
bem, e que a criança não tem apresentado desvios de conduta ou 
sintomas de adoecimento psicológico, bem como está frequentando 
normalmente a Escola Municipal Olavo Bilac. Na mesma ocasião, 
observaram através dos relatos citados que a situação da dinâmica 
familiar se apresenta estável, não trazendo danos ou ameaças para a 
vida e desenvolvimento da criança e dos demais membros da família. 
Em arremate, informaram que foram realizados os encaminhamentos 
considerados necessários e, diante das circunstâncias apresentadas, 
realizarão acompanhamento familiar por meio de visitas in loco pelo 
período de 02 (meses).

É o relatório do essencial.

Denota-se que o objeto do procedimento em voga circunscreve-se a 
se saber se há situação de risco da criança qualificada no evento 1.

Conforme consta nos autos, a criança residia em Palmas/TO, no 
entanto, o Conselho Tutelar Sul II informou no evento 4, que a criança 
está residindo em Araguaína/TO, em companhia do seu genitor.

Desse modo, diante da possibilidade da criança se encontrar em 
situação de risco em Araguaína/TO, o Conselho Tutelar Polo I de 
Araguaína informou que realizou atendimento ao genitor da criança, 
informando que a criança será acompanhada pelo Conselho Tutelar 
e CREAS, de modo que realizará acompanhamento psicossocial 
pela rede municipal de proteção.

Por fim, o CREAS de Araguaína/TO informou nos eventos 16/17 
que realizou visita na residência da criança, onde observaram que 
a situação da dinâmica familiar se apresenta estável, não trazendo 
danos ou ameaças para a vida e desenvolvimento da criança e dos 
demais membros da família.

Importante salientar que o genitor da criança informou nos eventos 
supracitados que seu filho está bem, e que não tem apresentado 
desvios de conduta ou sintomas de adoecimento psicológico, bem 
como está frequentando normalmente a Escola Municipal Olavo 
Bilac.

Assim sendo, não foi possível observar situação de risco da criança.

Portanto, considerando que a criança já está sendo acompanhada 

pelos órgãos responsáveis do Município e por toda a rede de proteção, 
desnecessárias outras intervenções, e parece claro que não há mais 
sentido em manter estes autos tramitando na Promotoria.

De qualquer forma, vale rememorar que, a qualquer momento, 
havendo notícias de novas violações a direitos difusos, pode-se 
instaurar novo procedimento apuratório.

Por todo o exposto, promove-se o ARQUIvAMENTO destes autos, 
no próprio órgão de execução, sem a necessidade de remessa dos 
autos, nos moldes da Resolução n.º 174/17, do Conselho Nacional do 
Ministério Público.

Nesta ocasião, ficam cientificados o CSMP, quando à presente 
promoção, bem como o AOPAO, para publicação no Diário Oficial 
(aba “comunicações”).

Com base no artigo 13 da Resolução 174/2017 do CNMP, cientifique-
se os interessados (21ª Promotoria de Justiça da Capital, genitor da 
criança e o Conselho Tutelar Polo I) para ciência da presente decisão, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, 
no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, tendo em vista relato que a criança possui THEA, oficie-
se o CAPSi para disponibilizar tratamento adequado à criança, caso 
seja necessário à criança, ficando ciente o genitor da oferta desse 
serviço a seu filho, por meio dessa decisão.

Havendo recurso, certifique-se sua tempestividade, vindo os autos 
conclusos em seguida.

Não havendo recurso, promova-se as baixas necessárias.

[1] São omitidos nomes de crianças/adolescentes, visando garantir 
o direito à privacidade dos mesmos, conforme Parecer nº 012/2019/
CAOPIJE e Orientação expedida no Pedido de Providências (Classe 
II) no 24/2019 da Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JULIANA DA HORA ALMEIDA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3797/2022

Processo: 2022.0009035

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2022.0009035 instaurada 
para apurar ocorrência de crimes em contexto de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, em tese, praticados por R.O.S.F. em 
desfavor da irmã R.M.S., e sua sobrinha R.F.;

CONSIDERANDO que oficiou-se a Delegacia de Polícia Civil para 
instauração de inquérito policial, visando à apuração dos fatos 
narrados, bem como solicitando o número do feito distribuído no 
sistema E-proc, todavia, ainda não se obteve resposta;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir e proteger os direitos 
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e 
familiares, conforme as disposições da Lei nº 11.340/2006;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, face o disposto 
no artigo 74, inciso v, da Lei nº 10.741/2003, instaurar procedimento 
administrativo para apuração de fato que enseje a tutela de interesses 
individual;

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar, assegurar, 
resguardar e preservar a integridade física e psicológica de R.M.S. e 
R.F., qualificadas nos autos da notícia de fato.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) encaminha-se os documentos juntados no evento 6, à Delegacia 
de Polícia para conhecimento adoção das providências cabíveis, no 
prazo de 15 (quinze) dias;

c) oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando a 
instauração do presente procedimento, remetendo cópia da portaria 
inaugural a ele e ao Setor Publicidade dos Atos Oficiais para a devida 
para fins de publicação na imprensa oficial;

d) afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO vILELA

11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3798/2022

Processo: 2022.0005638

PORTARIA PP 2022.0005638

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
Federal; artigo 25, inciso Iv, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de Fato nº 
2022.0005638, que tem por objetivo apurar ausência de coletores de 
lixo na via Lago, em Araguaína/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade 
urbanística e ambiental, a necessidade de coletores de lixo e a 
legitimidade do Ministério Público para a tutela do Meio Ambiente e 
Urbanismo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 129, II 
e III, CF/88),

RESOLvE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessado a Coletividade;

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de Fato nº 2022.0005638;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;
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e) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário 
Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;

f) Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias, para a Secretaria da Cultura, 
Esporte e Lazer cumpra com o acordado em audiência extrajudicial,  
a aquisição e implantação de lixeiras de coleta seletiva e lixeiras de 
aço na via Lago.

Araguaina, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920057 - EDITAL

Processo: 2022.0009255

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela Promotora de 
Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, dá ciência 
aos interessados acerca do indeferimento da notícia de fato nº 
2022.0009255 (protocolo nº 07010478170202241/07010513862
202241), referente à possível perturbação de sossego, para, caso 
queiram, apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, protocolado 
nesta Promotoria de Justiça, conforme art. 5º, parágrafos 1º e 3º, da 
Resolução CSMP nº 005/2018.

Palmas, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA CRISTINA DA COSTA vILELA

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3753/2022

Processo: 2020.0007563

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no desempenho de 
suas funções constitucionais e legais, com espeque nos artigos 129, 
III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que consta da NF 2020.0007563 representação 
oferecida pelo cidadão Estevam Rivello Alves, o qual afirmou que 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

pacientes do PlanSaúde quando internados em leitos de enfermaria 
ou em leitos de terapia intensiva nas unidades privadas do estado do 
Tocantins como Hospital Oswaldo Cruz e outras unidades não teriam 
acesso a realização do exame DÍMERO-D, exame que, segundo 
afirmou, seria necessário para nortear a conduta médica em no 
paciente com a Covid-19, de modo a evitar Trombose venosa, AvC, 
Tromboembolismo Pulmonar.

CONSIDERANDO ainda que tal cidadão afirmou que o PlanSaúde 
teria informado aos hospitais credenciados que esse exame somente 
poderia ser liberado uma vez ao dia, mas que em muitos casos não 
teria sido autorizado;

CONSIDERANDO que essa Promotoria de Justiça ainda em 
janeiro de 2021 oficiou ao PlanSaúde, recebendo resposta na qual 
a Gerência de Controle e Auditoria confirmou que o DÍMERO-D é 
essencial e na qual apontou que não teria sido negada a realização 
de tal exame, havendo apenas restrições administrativas constantes 
do Manual do Credenciado do Servir.

CONSIDERANDO que os fatos devem mais profundamente apurados 
o que não é possível no prazo para o presente procedimento, a fim 
de verificar se houve ou não negativa de realização de exames 
DÍMERO-D pelo PlanSaúde;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos (artigo 129, III, da Constituição Federal), 
bem como que tem a instituição legitimidade para o ajuizamento de 
ação por ato de improbidade administrativa e/ou ação civil pública;

RESOLVE, com base no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, instaurar Inquérito 
Civil Público, considerando como elementos que subsidiam a medida, 
o seguinte:

1. Origem: documentos encartados na NF 2020.0007563, iniciada 
por representação remetida pela Ouvidoria do MPTO;

2. Objeto: analisar notícia de supostas negativas na realização do 
exame DÍMERO-D pelo PlanSaúde, nos anos de 2020/2021;

3. Investigados: Eventuais agentes públicos que tenham concorrido 
para os fatos;

4. Diligências: O presente procedimento será secretariado pelos 
auxiliares e analistas do Ministério Público lotadas na 9ª Promotoria 
de Justiça de Palmas, TO, que devem desempenhar a função com 
lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes providências e diligências:

4.1. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 12, v, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP –Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, de acordo com as diretrizes do Informativo CSMP nº 
002/2017, do Conselho Superior do Ministério Público;
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4.3. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 
o art. 12, vI, da Resolução nº 005/2018, em consonância com as 
diretrizes do Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho Superior 
do Ministério Público;

4.4. oficie-se aos proprietários dos hospitais credenciados pelo 
PlanSaúde solicitando informações acerca dos fatos;

Palmas, 03 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
vINICIUS DE OLIvEIRA E SILvA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3767/2022

Processo: 2022.0008573

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II e III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRFB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a representação do Sr. Custódio Liberato 
Rodrigues Santana informando que foi diagnosticado com patologia 
no quadril e necessita de tratamento médico em ortopedia, contudo, 
em que pese ter sido regulado, até o presente momento, o tratamento 
não foi ofertado ao paciente.

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017, do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o meio próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis bem como acompanhar e fiscalizar, de 
forma continuada, políticas públicas ou instituições.

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos relatados em denúncia sobre a oferta de 
tratamento em ortopedia ao paciente Custódio Liberato Rodrigues 
Santana.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1-Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2 – Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3 – O Servidor da Promotoria deverá exercer o ofício com zelo e 
dedicação;

4 – Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Palmas, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO vILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0008701

Trata-se de Notícia de Fato, de caráter anônimo, relatando que 
existem um número de pacientes nas UPAS ( não especifica quais) 
estão enfrentando dificuldades para acessar o HGP.

Após o regular saneamento do feito, constatou-se que a parte não 
juntou, quando da realização da denúncia, documentos mínimos 
capazes de comprovar o que fora alegado no bojo da denúncia, 
sendo que ante a inexistência de endereço e contato telefônico do 
responsável pela denúncia ou de seu representante, publicou-se 
edital no evento 3 a fim de notificar a parte para complementar a 
presente notícia de fato, contudo, transcorrido o prazo do edital, a 
parte quedou-se inerte, fato que põe a míngua todas as tentativas de 
viabilizar o andamento do feito.

Portanto, constata-se que a denúncia carece de elementos mínimos 
capazes de ensejar o andamento do feito entendimento que se 
amolda a inteligência do artifo 5º,Iv da resolução 005/2018.

Dessa feita, DETERMINO o ARQUIvAMENTO DOS AUTOS, nos 
termos dos arts. 5°, Iv, 27 e 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO vILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0008757

Trata-se de Notícia de Fato, instaurado após representação do Sr. 
José Luiz na data de 07/10/2022, relatando que o paciente Raimundo 
Pereira, está internado na UPA SUL desde 03/10/2022, aguardando 
vaga no Hospital Geral Público de Palmas para continuidade ao 
tratamento.

Foi encaminhado expediente à Secretaria de Estado da Saúde, 
porém até o presente momento não houve resposta. Na fruição do 
prazo concedido a SES para a resposta, realizou-se contato junto a 
família da paciente,conforme certidão acostada no evento 3 a Sra. 
Maria do Perpétuo Socorro, filha do paciente, informou que o mesmo 
recebeu alta hospitalar e se encontra em casa, acompanhado pela 
unidade básica de saúde. Assim sendo, foi comunicada sobre o 
arquivamento do processo, por não necessitar da vaga no Hospital 
Geral Público de Palmas.

Dessa feita, considerando o exposto acima, DETERMINO o 
ARQUIvAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO vILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0007669

Trata-se de Procedimento Administrativo n° 3318/2022, instaurado 
após representação do Sr Gustavo Muller Gonçalves de Moura, 
relatando que foi diagnosticado com hanseníase, e que aguarda 
consulta com especialista, com risco de urgência. Relatado ainda, 
que não recebeu a medicação para início do tratamento.

Foi encaminhado expediente à Secretaria Municipal da Saúde, 
contudo não recebemos resposta até o presente momento. Conforme 
certidão acostada no evento 7 a parte informou que a consulta 
médica para hanseníase foi ofertada pela SEMUS na data de 
12/09/2022, bem como recebeu as medicações para seu tratamento. 
Relatado ainda, que está tudo certo com o tratamento. Assim sendo, 
foi comunicado sobre o arquivamento do processo, pois o pleito foi 
atendido.

Dessa feita, considerando o exposto acima, DETERMINO o 
ARQUIvAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO vILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920340 - EDITAL

Processo: 2022.0009756

O promotor de justiça, Thiago Ribeiro Franco vilela, titular da 
19ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso das atribuições 
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estabelecidas pelo ATO PGJ nº 083/2019, NOTIFICA denunciante 
anônimo(a) autor(a) da Notícia de Fato nº 2022.0008701, para que 
complemente a peça da notícia de fato com elementos capazes de 
ensejar a continuidade do procedimento, seja com fotos, vídeos, 
áudios ou documentos comprobatórios do fato alegado, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito, nos termos do art. 
5º, Iv, da Resolução CSMP/TO nº 005/2018.

Palmas, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO vILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009023

A 23ª Promotoria de Justiça encaminhou a esta 30ª Promotoria 
de Justiça, para conhecimento e eventuais deliberações, cópia de 
denúncia em apuração naquele órgão ministerial, formulada na 
Ouvidoria pelos moradores da Quadra 110 Sul sobre o funcionamento 
irregular de ONG de gatos e cachorros (Gatil), suposta causa de 
risco à saúde pública e ao meio ambiente urbano e de perturbação 
do sossego público, bem como sobre ato de prevaricação pelo fiscal 
do Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) responsável pela vistoria 
realizada no local em 26/05/2021.

Em consulta ao protocolo da denúncia (07010503709202214) junto 
ao sistema de Verificação de docs eletrônicos do MPTO, foi possível 
verificar que ele gerou 3 (três) procedimentos administrativos, 
que tramitam, respectivamente, na 23ª PJC, na 19ª PJC e na 22ª 
PJC (Procedimento Preparatório 2022.0007503, Procedimento 
Administrativo 2022.0008044 e Notícia de Fato 2022.0008043), 
conforme extrato anexo.

A partir dessa exposição, não se vislumbra causa que demande a 
atuação da 30ª Promotoria de Justiça, enquanto órgão ministerial 
com atribuição perante o Terceiro Setor.

Primeiramente, cumpre anotar que não está comprovada a condição 
de “ONG” do abrigo de animais referido na denúncia, pois, pelo 
que consta, ele está instalado em uma casa comum residencial, 
sem nenhuma identificação. Ademais, não há indícios de que tenha 
sido formalmente constituído como pessoa jurídica, a exemplo de 
inscrição no CNPJ.

Ainda que se tratasse de ente devidamente constituído como 
organização da sociedade civil (OSC), exercente de atividade de 
interesse social e sem fins lucrativos, as razões das irregularidades 
apontadas envolvem matérias que estão fora do âmbito de atuação 
da 30ª PJC – saúde pública, ordem urbanística e infração funcional.

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Como cediço, em face do princípio da excepcionalidade da 
intervenção externa no funcionamento das entidades associativas 
(Constituição Federal, art. 5º, XVIII e XIX), a fiscalização do Ministério 
Público perante OSC’s dá-se de forma pontual e específica, estando 
delineada no Decreto-Lei n.º 41/1966 – que dispõe sobre a dissolução 
de sociedades civis de fins assistenciais – e restrita, portanto, à 
defesa das finalidades sociais desses entes e aos casos em que 
recebam subvenção do poder público ou sejam financiadas, no todo 
ou em parte, por contribuições populares.

A respeito do assunto, preciso é o Manual de Atuação Funcional 
do Ministério Público de Goiás sobre o Terceiro Setor1, do qual 
se extrai que a fiscalização de associações pelo Ministério 
Público ocorrerá quando indispensável à prevenção e repressão à 
ocorrência de irregularidades que possam interferir no atingimento 
de seus objetivos sociais e que constituam malversação de recursos 
públicos ou privados. Assim, justifica-se a intervenção do parquet na 
administração de associações sempre que:

“1) a entidade deixar de desempenhar efetivamente as atividades 
assistenciais a que se destina, receba ou não recursos públicos ou 
contribuições populares (art. 2º, incisos I, II e III, do Decreto-Lei nº 41, 
de 18 de novembro de 1966);

2) a entidade receber quaisquer recursos de origem pública 
(consequência do art. 2º, inciso II, do Decreto-Lei nº 41, de 18 de 
novembro de 1966) com o fim de aplicar nos seus fins estatutários.”

No mesmo sentido, impende citar a posição do Centro de Apoio 
Operacional das Fundações e do Terceiro Setor do Ministério Público 
do Estado do Paraná2:

“A postura consolidada deste Centro de Apoio quanto à intervenção 
do Ministério Público na esfera das associações civis funda-se na 
perquirição de irregularidades que possam interferir na consecução 
de objetivos sociais.

Ao contrário do que ocorre com as fundações, as quais recebem do 
Ministério Público uma fiscalização continuada em função do dever 
de velamento instituído pelo Código Civil, as associações gozam de 
maior liberdade no desenvolvimento de suas atividades, recebendo 
a intervenção ministerial apenas quando comunicados elementos 
que apontem para a ocorrência de atos que comprometam o idôneo 
funcionamento da entidade.”

Feita essa contextualização, resta clara a falta de legitimidade da 
30ª Promotoria de Justiça para adoção de providências em relação à 
demanda ora apresentada, em que prevalecem riscos à preservação 
da saúde de determinada coletividade e à ordenação do ambiente 
urbano de quadra residencial desta Capital.

Com efeito, não se está a tratar de desvirtuamento do cunho social 
de atividade de OSC ou da prática, por parte desta, de desvio ou má 
aplicação de verba pública ou oriunda de contribuição popular.

Vale ressaltar que, como visto, a denúncia já está sendo apurada 
pelos órgãos ministeriais com atribuição na proteção da saúde pública 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4



PALMAS, SegundA-feirA, 07 de noveMbro de 202256  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 07/11/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

e da ordem urbanística. E, a respeito do crime funcional noticiado, 
a 22ª PJC determinou, no bojo da Notícia de Fato 2022.000804, a 
remessa de cópia da representação ao cartório de primeira instância 
para um das promotorias criminais da capital para devida apuração.

Diante de todo exposto, não configurando o fato narrado lesão ou 
ameaça de lesão a interesses ou direitos tutelados pela 30ª Promotoria 
de Justiça, promovo o ARQUIvAMENTO desta Notícia de Fato, com 
fundamento no art. 5º, I e II, da Resolução CSMP n.º 005/2018, e 
determino à secretaria do feito que cientifique o interessado, que 
poderá recorrer no prazo de 10 (dez) dias, bem como, caso findo o 
prazo recursal sem objeções, que certifique o ocorrido e providencie 
a baixa do feito.

Neste ato fica cientificada a Ouvidoria e a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação desta decisão.

1 Disponível em <https://www.mpgo.mp.br/portal/
a r q u i v o s / 2 0 2 0 / 11 / 2 4 / 1 6 _ 1 0 _ 0 8 _ 7 8 4 _ M a n u a l _ d e _
Atua%C3%A7%C3%A3o_MP_e_Terceiro_Setor.pdf>

2 MPPR – CAOP Fund. SIGNORINI, Terezinha de Jesus Souza 
(Procuradora de Justiça, Coord.) Consulta nº 05/2015. Objeto: 
Associações – Destituição de Diretoria – Intervenção do Ministério 
Público. Curitiba, 23 de fevereiro de 2015. Disponível em: <http://
www.fundacoes.mppr.mp.br/arquivos/File/Consulta_formal_05_
Assoc iac ao _de _ Moradores _ Dest i tu i c ao _de _ D i re to res _
Intervencao_MP.pdf>.

Anexos

Anexo I - Ouvidoria do Ministério Público Estadual do Tocantins.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/15de2469bddcd8a2c8c63f5009dcd66b

MD5: 15de2469bddcd8a2c8c63f5009dcd66b

Palmas, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO vALENTE

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA

920470 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0005567

Trata-se de inquérito civil público que foi instaurado para apurar 
supostos atos de improbidade administrativa consumados no ano de 
2009, na realização de contratos administrativos sem prévia licitação 
ou procedimentos que justificassem a contratação direta no âmbito 
da Prefeitura de Lagoa da Confusão, uma vez que houve a realização 
de dois empenhos para “prestação de serviços de produção e 

veiculação de mídia eletrônica”, no valor de 9.800,00 (nove mil e 
oitocentos reais) e outro no valor de 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais), materializados pelo ex-Gestor de Lagoa da Confusão, Lêoncio 
Lino de Souza Neto, e a Empresa contratada, Eduardo Henrique de 
Carvalho Azevedo ME, no ano de 2009, sem, em tese, ter havido 
prévia licitação ou procedimento que justificasse a contratação direta.

Com o intuito de instruir os autos foi determinada a notificação do 
ex-gestor Lêoncio Lino de Souza Neto e da empresa contratada, 
Eduardo Henrique de Carvalho Azevedo ME, para apresentarem 
defesa escrita, caso entendessem necessário (evento 1).

Também foi determinado a notificação da empresa contratada, 
Eduardo Henrique de Carvalho Azevedo ME, para que juntasse cópia 
do contrato, documentos que comprovassem a sua execução, como 
notas fiscais e tributárias, que demonstrassem a prestação de fato do 
serviço, bem como apresentasse certidão ou prova, denotando que 
o preço do serviço se encontrava dentro dos praticados no mercado, 
e defesa escrita, caso entendesse necessário, a fim consubstanciar 
com a regularidade do contrato (evento 1).

O município de Lagoa da Confusão/TO também foi oficiado para 
ciência e providências que julgarem pertinentes (evento 1).

Foi determinado que a Secretaria certificasse se havia registros de 
pagamentos aos contratados no portal da transparência do Tribunal 
de Contas do Estado nos anos 2008/2012, descrevendo os valores 
totais por ele recebidos, tendo o Parquet, determinado na portaria 
inaugural que fosse proposta a imediata ação de notificação e protesto 
em desfavor dos investigados, em razão da data da consumação dos 
fatos (evento 1).

No evento 2 foi juntada a Auditoria de Regularidade - Relatório 
nº 049/2010, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins/TO, 
referente ao Município de Lagoa da Confusão/TO.

No evento 3 foram cumpridas as diligências exaradas na portaria 
inaugural.

No evento 4 foi juntada certidão informando que em pesquisa 
realizada junto ao Portal do Cidadão, do Tribunal de Contas do 
Estado, certificou a existência dos empenhos e valores dispendidos à 
Empresa EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO AZEVEDO ME, da 
seguinte forma: a) no ano de 2009: foram realizados dois empenhos, 
gerando um total de R$ 22.300,00; b) o ano de 2010: foi realizado um 
empenho, no valor de R$ 4.130,00; c) nos anos de 2011 e 2012: não 
há empenhos computados no Portal.

No evento 5 foi juntada a cópia da ação de notificação e protesto 
e espelho de distribuição dos autos no sistema e-Proc, sob o nº 
0000762-65.2018.8.27.2715.

No evento 6 foi juntada a resposta do ex-gestor Leôncio Lino de Sousa 
Neto, referente a contratos administrativos firmados pela Prefeitura 
Municipal de Lagoa da Confusão, sem a realização de licitação de 
produção e veiculação de mídia eletrônica no exercício de 2009.

No evento 7 foi determinada a suspensão do procedimento, bem 
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como que fosse certificado o andamento da ação de notificação e 
protesto autos no e-Proc n. 0000762-65.2018.8.27.2715.

No evento 8 foi juntada a certidão informando que a ação se 
encontrava em fase inicial, tendo apenas um dos demandados 
apresentado contestação.

O município de Lagoa da Confusão/TO foi oficiado para que 
encaminhasse a cópia dos procedimentos licitatórios e contratos 
celebrados com a empresa nos anos de 2009, R$ 22.300,00 e no 
ano de 2010, R$ 4.130,00 (eventos 9 e 15).

No evento 15 também foi determinado a reiteração da notificação 
encaminhada a Eduardo Henrique de Carvalho Azevedo ME, 
devendo a notificação ser encaminhada para o endereço: Q.101 Sul, 
Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Lote 06, s/nº, sala 508, bairro: 
Plano Diretor Sul, Palmas/TO.

Nos eventos 11, 13 e 19 foram determinados a prorrogação do prazo 
de investigação do presente procedimento.

No evento 21 foi juntada a Certidão da Secretaria deste Parquet, na 
qual consta foi devolvida pelos correios a Notificação nº 007/2022/
TEC, encaminhada a Eduardo Henrique de Carvalho Azevedo - 
ME, com informação de que o destinatário mudou-se, não sendo 
encontrado no endereço indicado na correspondência.

No evento 22, foi juntada resposta do município de Lagoa da 
Confusão/TO informando, em suma, que não foi possível encontrar 
os documentos relacionados aos mencionados contratos, visto que 
se tratam de documentos com mais de 10 (dez) anos de existência, 
e todos os arquivos da prefeitura do período eram físicos. Que 
em consulta junto ao portal do cidadão foram localizados alguns 
empenhos e pagamentos, contudo o município não conseguiu 
localizar como foram realizados os contratos administrativos.

É, em síntese, o relatório.

Passa-se a manifestação ministerial.

Compulsando os autos, verifica-se que o presente procedimento 
foi instaurado com o escopo de apurar a suposta prática de atos 
de improbidade administrativa, supostamente praticados pelo ex-
Gestor de Lagoa da Confusão, Lêoncio Lino de Souza Neto e pela 
empresa Eduardo Henrique de Carvalho Azevedo ME, em virtude 
da contratação da empresa Eduardo Henrique de Carvalho Azevedo 
ME, no ano de 2009, para “prestação de serviços de produção e 
veiculação de mídia eletrônica”, nos valores de R$ 9.800,00 (nove mil 
e oitocentos reais) e de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 
sem a observância, em tese, da prévia licitação ou procedimento que 
justificasse a contratação direta.

Com o intuito de instruir os autos, foi determinada a notificação do 
ex-gestor Lêoncio Lino de Souza Neto para apresentação de defesa 
escrita, caso entendesse necessário. Em resposta, informou que 
não era o gestor do município de Lagoa da Confusão/TO no ano de 
2009, pois seu mandato como gestor iniciou em 01 dezembro de 
2011 e encerrou-se em 31 de dezembro de 2012, e que seu segundo 

mandato foi exercido no período de 2013/2016, além de afirmar não 
ter participado do processo administrativo que tramitou perante a 
corte de contas que analisou a autoria realizada no ano de 2010, e 
que não praticou a conduta imputada.

Determinada a expedição de ofício à empresa Eduardo Henrique 
de Carvalho Azevedo ME para que apresentasse defesa escrita, 
caso entendesse necessário, bem como para que juntasse cópia 
do contrato, documentos que comprovassem a sua execução, como 
notas fiscais e tributárias, que demonstrassem a prestação de fato do 
serviço, bem como comprovasse que o preço do serviço encontrava-
se dentro dos praticados no mercado, e assim consubstanciar 
a regularidade do contrato, o responsável pela empresa não foi 
localizado, conforme certificado no evento 21.

Insta salientar que foi juntada certidão no evento 4, em que consta 
a existência dos empenhos e valores despendidos à empresa 
EDUARDO HENRIQUE DE CARVALHO AZEVEDO ME, da seguinte 
forma: a) no ano de 2009: foram realizados dois empenhos, gerando 
um total de R$ 22.300,00; b) o ano de 2010: foi realizado um empenho 
no valor de R$ 4.130,00, sendo protocolada ação de notificação e 
protesto no E-proc por meio dos autos n. 0000762-65.2018.827.2715, 
conforme espelho de distribuição acostado no evento 5.

O município de Lagoa da Confusão/TO foi oficiado para que 
encaminhasse a cópia dos procedimentos licitatórios e contratos 
celebrados com a empresa investigada nos anos de 2009, no 
valor de R$ 22.300,00 e no ano de 2010, no valor de R$ 4.130,00 
(eventos 9 e 15). Em resposta a este órgão ministerial, o Município 
informou ter realizado buscas em seus arquivos e depósitos, mas 
não foi possível encontrar nenhum dos documentos solicitados, pois 
se tratam de documentos com mais de 10 (dez) anos de existência, 
e todos os arquivos da prefeitura do período eram físicos. Que 
em consulta junto ao portal do cidadão foram localizados alguns 
empenhos e pagamentos, contudo o município não conseguiu 
localizar documentos aptos para demonstrar a forma de realização 
dos contratos administrativos (evento 22).

Em relação à prática de atos de improbidade administrativa, 
recentemente o Supremo Tribunal Federal, durante o julgamento do 
Tema n. 1199 da repercussão geral, quanto à definição de eventual 
retroatividade ou não das disposições da Lei 14.230/2021, que 
alterou a Lei 8.429/92, fixou as seguintes teses: 1) É necessária a 
comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos 
atos de improbidade administrativa, exigindo-se – nos artigos 9º, 10 
e 11 da LIA – a presença do elemento subjetivo – DOLO; 2) A norma 
benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do 
ato de improbidade administrativa - é IRRETROATIVA, em virtude do 
artigo 5º, inciso XXXvI, da Constituição Federal, não tendo incidência 
em relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o 
processo de execução das penas e seus incidentes; 3) A nova Lei 
14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa 
culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém 
sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação 
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expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar 
eventual dolo por parte do agente; 4) O novo regime prescricional 
previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os 
novos marcos temporais a partir da publicação da lei.

Desta feita, restou consolidado o entendimento no sentido de ser 
necessária a comprovação da responsabilidade subjetiva do agente e 
a presença do elemento subjetivo do dolo para fins responsabilização 
pela prática de atos de improbidade administrativa. Além disso, com 
as alterações advindas da Lei 14.230/21, para configuração da 
prática do ato de improbidade administrativa prevista no art. 10, vIII, 
da Lei 8.429/92 consistente na frustração de procedimento licitatório, 
é necessária a comprovação da prática dolosa e da perda patrimonial 
efetiva.

 Assim, diante da nova sistemática processual conferida à Lei 8.429/92, 
mormente da nova exegese do art. 10, inciso vIII, do mencionado 
diploma legal, restou superada a tese de dano presumido, de modo 
ainda que seja comprovada a dispensa indevida de licitação, passou 
a ser necessária a comprovação do dano financeiro efetivo sofrido 
pelo patrimônio público, sem o que, resta inviabilizada eventual 
tentativa de responsabilização dos envolvidos ante a ausência de 
configuração dos elementos subjetivos do ato ímprobo previsto no 
citado art. 10, inciso vIII, da Lei 8.429/92.

No caso presente, verifica-se que o Inquérito Civil Público ainda 
não foi concluído, principalmente porque o extenso lapso temporal 
transcorrido desde a data dos fatos dificulta demasiadamente 
a efetiva apuração de eventual prática de atos de improbidade 
administrativa pois, realizadas diversas diligências administrativas 
como consultas realizadas no Portal do Cidadão do TCE/TO e no 
Portal da Transparência do Município de Lagoa da Confusão, no 
sentido de localizar os documentos relacionados à contratação da 
empresa investigada, todas restaram infrutíferas, e nem mesmo a 
atual gestão municipal de Lagoa da Confusão/TO logrou êxito em 
localizar os procedimentos administrativos que ensejaram a referida 
contratação, apesar das buscas realizadas em seus arquivos físicos 
ou digitais.

Dessa forma, considerando que nas diligências realizadas por 
este órgão ministerial e pelo município de Lagoa da Confusão/TO 
foram localizadas cópias apenas dos empenhos e pagamentos 
realizados para a empresa ora investigada no ano de 2009, no 
valor total de R$ 22.300,00, e no ano de 2010, no valor de R$ 
4.130,00, resta prejudicada a averiguação quanto à existência ou 
não de procedimento licitatório ou procedimento administrativo 
que justificasse a contratação direta da empresa investigada, bem 
como resta prejudicada a análise da efetiva prestação de serviços, 
os valores contratados e, por consequência, não é possível aferir se 
houve ou não perda patrimonial efetiva para o Erário Municipal.

Assim sendo, considerando que incumbiria ao Ministério Público 
comprovar os atos ímprobos supostamente praticados pelos 
investigados e que a não localização da documentação acerca da 
contratação da empresa investigada não pode ser utilizada como 

elemento de prova de eventual inexistência da prestação de serviços, 
ante a inexistência de qualquer indício de que os investigados 
tenham eventualmente concorrido para a não localização de 
tal documentação, restando esgotados e infrutíferos todos os 
meios de se angariar provas das supostas condutas ímprobas, o 
prosseguimento do presente Inquérito Civil Público torna-se inócuo, 
uma vez que diante da inexistência de provas não é possível ajuizar 
eventual ação de ressarcimento ao erário.

Nesse ponto, cumpre salientar que ainda que tivessem sido 
angariados elementos probatórios da suposta conduta ímproba por 
parte dos investigados, a aplicação das sanções políticas restaria 
prejudicada, pois tais condutas já teriam sido alcançadas pelo prazo 
prescricional de 8 anos estabelecido do art.  23 da Lei 14.230/2021 
“a ação para a aplicação das sanções previstas nesta Lei prescreve 
em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do fato”, uma vez 
que os fatos supostamente ímprobos ocorreram nos anos de 2009 e 
2010, portanto, há mais de 11 anos.

Em relação à Ação de Notificação e Protesto ajuizada sob o n. 
0000762-65.2018.827.2715, cumpre informar que muito embora o 
Parquet tenha ajuizado diversas ações dessa natureza objetivando 
a suspensão do prazo prescricional, recentemente o TJTO, ao julgar 
ação similar ajuizada pelo mesmo Parquet, entendeu pela inadequação 
da via e proferiu o seguinte acórdão “EMENTA APELAÇÃO. AÇÃO 
DE NOTIFICAÇÃO AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS. CAUTELAR DE PROTESTO 
JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIvA. PROCEDÊNCIA. RECURSO DA 
PARTE REQUERIDA PROvIDO. Afigura-se temerário, via medida 
processual fruto de construção jurisprudencial não pacífica, relativizar 
norma federal específica para o fim de, teoricamente, acrescentar 
hipótese de interrupção do prazo prescricional em ação por atos de 
improbidade administrativa, sobretudo quando paralelamente a este 
endosso, estaria, pelo visto, sendo inobservado o artigo 23, da Lei 
no 8.429, de 1992. (Apelação Cível 0001111-68.2018.8.27.2715, Rel. 
MARCO ANTHONY STEvESON vILLAS BOAS, GAB. DO DES. 
MARCO vILLAS BOAS, julgado em 28/04/2021, DJe 06/05/2021 
17:16:30) (Grifos acrescidos), logo, verifica-se que a referida ação 
de notificação está fada ao insucesso e produziria quaisquer efeitos 
práticos para e resolução do presente Inquérito Civil Público.

Logo, conclui-se pela inviabilidade de ajuizamento de ações 
para responsabilização política dos supostos investigados e de 
ressarcimento ao erário diante da prescrição já alcançada para a 
primeira hipótese e da ausência de provas das supostas condutas 
ímprobas dos investigados para ambas as ações, bem como pela 
ineficácia no campo prático da Ação de Notificação e Protesto 
ajuizada sob o n. 0000762-65.2018.827.2715, ante o entendimento 
firmado pelo TJTO nesse sentido.

Tecidas essas considerações e esgotadas todas as possibilidades 
de diligências aptas a ensejar a responsabilização dos investigados, 
o arquivamento do presente procedimento é a medida que se impõe.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 18, I, da Resolução n. 
05/2018, do Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), 
promovo o ARQUIVAMENTO deste inquérito civil, pelos motivos e 
fundamentos acima delineados.

CIENTIFIQUE-SE o Município de Lagoa da Confusão/TO acerca da 
presente decisão de arquivamento.

CIENTIFIQUE-SE os investigados Lêoncio Lino de Souza Neto e 
a Empresa Eduardo Henrique de Carvalho Azevedo ME acerca da 
presente decisão de arquivamento.

Após, REMETAM-SE os presentes autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 18, § 
1º, da Resolução 05/2018, do CSMP.

Cumpra-se.

Cristalândia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
JANETE DE SOUZA SANTOS INTIGAR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3765/2022

Processo: 2020.0000725

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, da 
Constituição Federal; artigos 25, inciso Iv, alíneas “a” e “b”, e 26, 
I, da Lei 8.625/93; artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/95; artigo 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e artigo 12, §1º da Resolução 
005/2018/CSMP/TO, e

CONSIDERANDO que a Portaria de Instauração – ICP/2116/2021, 
versa quanto a irregularidades no emprego de verbas oriundas do 
FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica no 
município de Babaçulândia/TO;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2020.0000725, 
que versa sobre eventuais irregularidades no emprego de verbas 
oriundas do FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica no município de Babaçulândia/TO e na composição dos 
membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social - CASC/FUNDEB e do Conselho Municipal de Educação - 
CME, sem observância da Lei 11.494/07, bem como a acumulação 
indevida de cargos pelas servidoras Marielma Pereira Soares e 
Rosimeire Pereira Costa;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é procedimento investigatório, 
instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a apurar a 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos 
ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo 
como preparação para o exercício das atribuições atinentes às suas 
funções institucionais;

CONSIDERANDO; que a Lei 11.494/07 relata que os conselhos 
serão criados por legislação específica, e o artigo 24 da mencionada 
lei explicita os impedimentos para integrar ao conselho;

CONSIDERANDO que a educação é direito social consagrado pelo 
art. 6º da Constituição da República, sendo dever do Estado garantir 
sua efetivação (art. 208 da Carta Magna);

CONSIDERANDO que os conselhos funcionam como mediadores 
e articuladores da relação entre a sociedade e os gestores da 
Educação municipal e destacam-se nas funções de Normatizar, 
Deliberar, Assessorar e fiscalizar o órgão;

CONSIDERANDO que o Ministério Público “é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis”, nos termos do artigo 127 da CF/88; e

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério 
Público encontra-se a promoção do Inquérito Civil para a defesa 
de direitos difusos e coletivos, a exemplo a proteção do patrimônio 
público e social, e do meio ambiente, consoante disposto no artigo 
129, III, da CF/88;

RESOLvE:

Aditar a Portaria de Instauração – ICP/2116/2021 (evento 6), deste 
INQUÉRITO CIvIL PÚBLICO para delimitar como seu objeto 
investigar eventuais irregularidades no emprego de verbas oriundas 
do FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica 
no município de Babaçulândia/TO e na composição dos membros 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social - 
CASC/FUNDEB e do Conselho Municipal de Educação - CME, sem 
observância da Lei 11.494/07, bem como a acumulação indevida 
de cargos pelas servidoras Marielma Pereira Soares e Rosimeire 
Pereira Costa.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza, atentando-
se para a necessidade de que os ofícios expedidos sejam sempre 
acompanhados de cópia desta Portaria (por força do art. 15, § 8º, da 
Resolução CSMP nº 005/2018);

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) Autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, via 
sistema, informando a instauração do presente inquérito civil público, 
conforme artigo 12, vI, da Resolução nº 005/2018, CSMP;

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
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Ministério Público, conforme artigo 12, V, da Resolução nº 005/2018, 
CSMP;

4) Oficie-se o Município de Babaçulândia/TO, certificando-se nos 
autos o cumprimento da medida, encaminhando-se em anexo ao 
Ofício, cópia integral desta Portaria de Instauração, solicitando no 
prazo de 15 (quinze) dias, que informe e apresente documentos:

a) Encaminhe o nome do Secretário de Educação referente ao ano 
de 2019;

b) A ficha funcional de Neurivaldo de Sousa Teixeira;

c) As folhas de ponto de Adria Mendes Parente, a partir do ano de 
2019, tanto do cargo efetivo como do cargo comissionado;

d) A ficha funcional e as folhas de ponto a partir de 2017 de Marielma 
Pereira Soares;

5) Oficie-se o Tribunal de Contas do Estado, certificando-se nos 
autos o cumprimento da medida, encaminhando-se em anexo ao 
Ofício, cópia integral desta Portaria de Instauração, solicitando 
no prazo de 15 (quinze) dias, informe se foi instaurado algum 
procedimento para apurar possíveis irregularidades no emprego 
de verbas oriundas do FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da 
Educação Básica pelo Município de Babaçulândia/TO, de supostas 
irregularidades na composição dos membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB sem observância 
da Lei 11.494/07, bem como a acumulação indevida de cargos pelas 
servidoras Marielma Pereira Soares e Rosimeire Pereira Costa, 
referente ao período de 2013 a 2020;

6) Oficie-se o Ex-prefeito do Município de Babaçulândia/TO, 
Aleno Dias, certificando-se nos autos o cumprimento da medida, 
encaminhando-se em anexo ao Ofício, cópia integral desta Portaria 
de Instauração, solicitando no prazo de 15 (quinze) dias que se 
manifeste sobre as denúncias ocorridas em sua gestão.

7) Após resposta do Município de Babaçulândia/TO, requerer ao 
NIS (Núcleo de Inteligencia e Segurança Institucional) análise das 
relações de parentesco alegadas:

a) Edileusa Martins Bispo, parente em 3º grau do Secretário de 
Educação do Município de Babaçulândia/TO, de um dos ocupantes 
da função no ano de 2019; e

b) Lucilene Sousa Teixeira, vice-Presidente do conselho, entre 2013 
a 2020, irmã de Neurivaldo de Sousa Teixeira;

À secretaria para o cumprimento integral das medidas aqui 
determinadas.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3766/2022

Processo: 2021.0009246

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 127, caput, da 
Constituição Federal; no artigo 26, I, da Lei 8.625/93; artigo 8º, §1º, 
da Lei Federal nº 7.347/85; artigo 61, I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 051/08; e artigo 21, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO e,

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é um 
procedimento formal, de natureza unilateral e facultativa, prévio ao 
inquérito civil, que visa apurar elementos voltados à identificação do 
investigado e do objeto;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2021.0009246, 
autuada a partir do Protocolo n. 07010440754202161, recebida 
na data de 16/11/2021, pela Ouvidoria, através de anônimo, onde 
cidadão relatou que a servidora concursada Eliana Brito da Mota, 
está acumulando indevidamente cargo público no Município de 
Filadélfia/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe entre outros, ações em 
defesa da saúde pública;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXv, da CF/88, preceitua 
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional em face de 
lesão ou ameaça a direito;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal veda a acumulação 
remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 
compatibilidade de horários e nas hipóteses expressamente previstas 
também no próprio texto constitucional (Art. 37, inciso XVI, CF);

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o delinear do objeto a ser investigado e a solução dos 
fatos relatados; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor das peças que a este inaugura;

RESOLvE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o 
objetivo de averiguar a denúncia acerca de acumulo indevido de 
cargo público da servidora Eliana Brito da Mota, como Secretária 
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Municipal de Educação e o de Professora da Educação Básica 
PBGI-D, no Colégio Estadual de Filadélfia/TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, 
via sistema, informando a instauração do presente procedimento 
preparatório, conforme artigo 12, vI, c/c art. 22, da Resolução nº 
005/2018, CSMP;

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, conforme artigo 12, V, c/c 22, da Resolução nº 
005/2018, CSMP;

4) Oficie-se o Município de Filadélfia/TO, com cópia desta portaria 
em anexo, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os atos 
de nomeação da servidora Eliana Brito da Mota, as folhas de ponto 
relativas ao período de janeiro de 2021 a dezembro de 2021 e janeiro 
de 2022 a agosto de 2022, as folhas de pagamento referente ao 
mesmo período, bem como os atos normativos (leis e/ou decretos) 
que regulamentam os cargos da servidora;

5) Oficie-se o Colégio Estadual de Filadélfia, com cópia desta 
portaria em anexo, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
documentos referentes à comprovação do início do vínculo com a 
servidora Eliana Brito da Mota – Professora da Educação Básica 
PBGI-D, bem como de comprovação do cumprimento de sua carga 
horária, junto à Unidade Educacional.

À secretaria para o cumprimento integral das medidas aqui 
determinadas.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3771/2022

Processo: 2022.0003222

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 127, caput, da 
Constituição Federal; no artigo 26, I, da Lei 8.625/93; artigo 8º, §1º, 
da Lei Federal nº 7.347/85; artigo 61, I, da Lei Complementar Estadual 

n.º 051/08; e artigo 21, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO e,

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é um 
procedimento formal, de natureza unilateral e facultativa, prévio ao 
inquérito civil, que visa apurar elementos voltados à identificação do 
investigado e do objeto;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2022.0003222, 
autuada a partir da Ocorrência n. 03590/2022 (Nº WEB: 1410-1545), 
recebida através da Linha Verde do IBAMA, onde cidadão relatou 
desmatamento em área rural do Município de Babaçulândia, com uso 
de trator, ocasionando o corte de árvores das espécies aroeira, entre 
outras que não soube identificar;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe entre outros, ações em 
defesa da saúde pública;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXv, da CF/88, preceitua 
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional em face de 
lesão ou ameaça a direito;

CONSIDERANDO que a fiscalização por parte do Ministério Público 
e da sociedade civil deve ser uma constante, de modo a pôr fim à 
prática de atos atentatórios contra o meio ambiente;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o delinear do objeto a ser investigado e a solução dos 
fatos relatados; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor das peças que a este inaugura;

RESOLvE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o 
objetivo de averiguar o desmatamento em área rural do Município 
de Babaçulândia, com o corte de aroeiras e outras árvores que o 
denunciante não soube identificar, noticiado através da Central de 
Atendimento (Linha verde) do IBAMA, Ocorrência n. 03590/2022.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, 
via sistema, informando a instauração do presente procedimento 
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preparatório, conforme artigo 12, vI, c/c art. 22, da Resolução nº 
005/2018, CSMP;

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, conforme artigo 12, V, c/c 22, da Resolução nº 
005/2018, CSMP;

4) Oficie-se o INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
(NATURATINS), solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
forneça informações acerca da Ocorrência n. 03590/2022 (Nº WEB: 
1410-1545), e o resultado da vistoria realizada; e

5) Solicite-se informações do Centro de Apoio Operacional de 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, acerca da 
Ocorrência n. 03590/2022 (Nº WEB: 1410-1545).

À secretaria para o cumprimento integral das medidas aqui 
determinadas.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3772/2022

Processo: 2021.0004207

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 8º, §1º da Lei nº 7.347/85; 61, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 51/08 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Tocantins) e nos termos do artigo 8º 
da Resolução 005/2018/CSMP/TO e, ademais:

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é um procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outros, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 

devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público com atuação extrajudicial e resolutiva para a 
garantia da efetividade e eficácia dos direitos fundamentais e sociais;

CONSIDERANDO o procedimento preparatório instaurado a partir 
de denúncia por meio da Associação dos Condôminos Recanto Praia 
Bela – Chácara de lazer, localizado no município de Araguaína/TO 
acerca de possíveis irregularidades na compra e venda dos imóveis, 
bem como descumprimento das cláusulas contratuais por parte de 
R.P.B. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS;

CONSIDERANDO que o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, assegurado como garantia indisponível da presente e 
das futuras gerações;

CONSIDERANDO que eventuais repercussões da fiscalização 
administrativa na configuração de crimes ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público – como instituição 
permanente – essencial à função jurisdicional do Estado, a quem 
incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, artigo 
5º, inciso XI e artigo 144, todos da Carta Magna –, cabe ao Ministério 
Público a fiscalização, acompanhamento da estruturação e as 
providências a serem adotadas pelos órgãos de Segurança Pública 
Estadual; e

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o prosseguimento da apuração e a solução dos fatos 
relatados.

RESOLvE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIvIL PÚBLICO, com o objetivo de 
apurar eventual irregularidade ambiental e urbanística no Recanto 
Praia Bela em Babaçulândia/TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza, atentando-
se para a necessidade de que os ofícios expedidos sejam sempre 
acompanhados de cópia desta Portaria (por força do art. 15, § 8º, da 
Resolução CSMP nº 005/2018).

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, via 
sistema, informando a instauração do presente inquérito civil público, 
conforme artigo 12, vI, da Resolução nº 005/2018, CSMP;

3) Determinar a afixação de cópia da presente portaria no local de 
costume, bem como remessa, via sistema, para publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Ministério Público, conforme artigo 12, V, da 
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Resolução nº 005/2018, CSMP;

4) Oficie-se o Representante da R.P.B. EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS encaminhando-se em anexo ao Ofício, cópia integral 
desta Portaria de Instauração, solicitando que se manifeste, no prazo 
de 15 (quinze) dias sobre informações e documentos relativos à:

a) Oficie-se para que se manifeste a cerca da documentação de 
registro do imóvel onde foi construído o Condomínio Recanto Praia 
Bela, visto que a Certidão de Inteiro Teor da Matrícula n.º 2.387, 
folhas 109 do Livro 2-I confeccionada aos dias 16 de outubro de 
2020), nota-se que o autor MARCOS ANTÔNIO DA SILvA (CPF: 
908.874.331-20) não demonstra ser o legítimo proprietário do bem 
constituído pela GLEBA N.º 29 E 30 Da Subdivisão Da Fazenda 
Nossa Senhora De Lourdes Desmembrada Das Terras Da Fazenda 
Boa Esperança Do Município De Babaçulândia, com área de 30.00 ha 
(trinta hectares).Lembrando que a recusa, retardamento, omissão de 
dados requisitados pelo Ministério Público configura crime, conforme 
o disposto no artigo 10, da Lei 7.347/85 e artigo 330 do Código Penal;

b) Oficie-se para apresentar a documentação de propriedade da 
Área de 60 (Sessenta) Hectares, situada na Gleba Boa Esperança, 
Itapiraca, Rod. To 222, Km 8, entrada para o Clube voart Nº 00, vicinal 
Bernardo Sayão, onde extrai-se a partir da análise da matrícula do 
imóvel n.º 2.387 a inexistência do nome dos Representantes Legais 
na cadeia dominial apresentada no título lavrado pelo Cartório 
de Registro de Imóveis de Babaçulândia/TO, não podendo ser 
considerado como proprietário do imóvel rural. Lembrando que a 
recusa, retardamento, omissão de dados requisitados pelo Ministério 
Público configura crime, conforme o disposto no artigo 10, da Lei 
7.347/85 e artigo 330 do Código Penal;

c) Oficie-se para que apresente a regularização da propriedade do 
bem a partir da análise da matrícula do imóvel n.º 2.387 sendo que 
há inexistência do nome dos representantes na cadeia dominial 
apresentada no título lavrado pelo Cartório de Registro de Imóveis 
de Babaçulândia/TO, e portanto, não podendo ser considerado como 
proprietário do imóvel rural.

d) Oficie-se para que apresente os Contratos de Compra e venda 
realizado com a associação dos condôminos do Recanto Praia Bela.

5) Oficie-se o Município de Palmeiras do Tocantins/TO encaminhando-
se em anexo ao Ofício, cópia integral desta Portaria de Instauração, 
solicitando que se no prazo de 15 (quinze) dias se manifeste quanto 
ao teor da presente Portaria;

À secretaria para o cumprimento integral das medidas aqui 
determinadas.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3773/2022

Processo: 2022.0000102

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA/TO, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; 8º, §1º da Lei nº 7.347/85; 61, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Tocantins) e nos termos do artigo 8º da Resolução 005/2018/CSMP/
TO e, ademais:

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é um procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outros, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a autuação de Notícia de Fato nº 2022.0000102, 
com informações de uso indevido de veículo de transporte escolar, o 
qual teria sido utilizado para transportar jogadores (não estudantes) 
de campeonato desportivo, ocorrido na data de 04 de dezembro de 
2021, na região da Bacaba, zona rural de Filadélfia/TO;

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar 
atos de improbidade administrativa que violam os princípios reitores 
da Administração, previstos na Lei nº 8.429/92, sujeitando o infrator 
e demais partícipes às sanções previstas no mesmo estatuto legal;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXv, da CF/88, preceitua 
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional em face de 
lesão ou ameaça a direito;

CONSIDERANDO que a fiscalização por parte do Ministério Público 
e da sociedade civil deve ser uma constante, de modo a pôr fim à 
prática de Improbidade Administrativa; e

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o prosseguimento da apuração e a solução dos fatos 
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relatados;

RESOLvE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIvIL PÚBLICO, visando 
apurar o uso indevido de veículo de transporte escolar, o qual 
teria sido utilizado para transportar jogadores (não estudantes) de 
campeonato desportivo, ocorrido na data de 04 de dezembro de 
2021, na região da Bacaba, zona rural de Filadélfia/TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza, atentando-
se para a necessidade de que os ofícios expedidos sejam sempre 
acompanhados de cópia desta Portaria (por força do art. 15, § 8º, da 
Resolução CSMP nº 005/2018).

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, via 
sistema, informando a instauração do presente inquérito civil público, 
conforme artigo 12, vI, da Resolução nº 005/2018, CSMP;

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, conforme artigo 12, V, da Resolução nº 005/2018, 
CSMP;

4) Reitere-se o Ofício n. 150/2021 (evento 2, fl.19) à Secretaria 
Municipal de Educação, tendo em vista que sequer fora respondido.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3775/2022

Processo: 2021.0009282

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 8º, §1º da Lei nº 7.347/85; 61, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 51/08 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Tocantins) e nos termos do artigo 8º 
da Resolução 005/2018/CSMP/TO e, ademais:

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é um procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 

defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outros, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada a partir de informações 
acerca de irregularidades na estrutura física do Conselho Tutelar de 
Filadélfia/TO, bem como sucateamento de equipamentos utilizados 
pelos conselheiros tutelares;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
dispõe em seu artigo 132 que é obrigação de todos os municípios, 
mediante lei e, independente do número de abitantes, criar instalar 
e ter em funcionamento, no mínimo, um Conselho Tutelar enquanto 
órgão da administração municipal;

CONSIDERANDO que para o funcionamento, a sede do Conselho 
Tutelar deverá ser situada em local de fácil acesso ao público, 
oferecendo espaço físico e instalações que permitam o adequado 
desempenho das atribuições e competências a cargo do órgão e 
o acolhimento digno do cidadão, contendo, no mínimo (art. 17, §1º 
da Resolução CONANDA nº 170/2014):placa indicativa da sede do 
Conselho; sala reservada para o atendimento e recepção ao público; 
sala reservada para o atendimento de casos; sala reservada para 
os serviços administrativos; e sala reservada para os Conselheiros 
Tutelares.

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui-se em órgão 
essencial do Sistema de Garantia dos Direitos (Resolução nº 113 do 
CONANDA), concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), em seu art. 4º, parágrafo único, encampou as 
normas protetivas e garantidoras daqueles direitos, ao prever que 
a garantia da prioridade compreende, dentre outras, a preferência 
na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que o procedimento se encontra com prazo de 
conclusão extrapolado e há a necessidade de continuar com as 
investigações para melhor aclarar os fatos em tela; e

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o prosseguimento da apuração e a solução dos fatos 
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relatados.

RESOLvE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIvIL PÚBLICO, o qual visa apurar 
supostas irregularidades na estrutura física do Conselho Tutelar de 
Filadélfia/TO, bem como o sucateamento de equipamentos utilizados 
pelos conselheiros tutelares.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza, atentando-
se para a necessidade de que os ofícios expedidos sejam sempre 
acompanhados de cópia desta Portaria (por força do art. 15, § 8º, da 
Resolução CSMP nº 005/2018).

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, via 
sistema, informando a instauração do presente inquérito civil público, 
conforme artigo 12, vI, da Resolução nº 005/2018, CSMP;

3) Determinar a afixação de cópia da presente portaria no local de 
costume, bem como remessa, via sistema, para publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Ministério Público, conforme artigo 12, V, da 
Resolução nº 005/2018, CSMP;

4) Determinar a expedição de Ofício a Prefeitura Municipal de 
Filadélfia/TO, encaminhe-se cópia do ofício – reposta expedido 
pelo Conselho Tutelar e solicitem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, 
informações e documentos relativos à:

a) reclamação formulada pela Conselheira Tutelar, bem como 
de eventuais providências já tomadas no intuito de solucionar os 
problemas relatados;

b) solicite-se, cópia do Termo de Entrega Definitiva do prédio 
em que funciona o Conselho Tutelar de Filadélfia/TO, oriundo de 
acordo realizado com a empresa CESTE. Lembrando que a recusa, 
retardamento, omissão de dados requisitados pelo Ministério Público 
configura crime, conforme o disposto no artigo 10, da Lei 7.347/85 e 
artigo 330 do Código Penal;

c) que providencie WhatsApp Web vinculando à linha telefônica fixa 
ativa do Conselho Tutelar, visto já existir telefonia fixa;

5) Oficie-se a Empresa CESTE, com cópia anexa da resposta do 
Conselho Tutelar, solicitando no prazo máximo de 15 (dez) dias, 
informações e documentos que fizeram a sede do Conselho Tutelar 
de Filadélfia/TO, (informações e contratos referente a doação do 
imóvel que funciona o conselho);

6) Oficie-se o Secretário da Administração de Filadélfia, com cópia 
anexa da resposta do Conselho Tutelar, solicitando no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias para responder quais foram as providências 
adotadas (Procedimento Administrativo Disciplinar) ou quaisquer 
outras providências adequadas quanto aos atos perpetrados pelo 
motorista do conselho tutelar, noticiados pelos conselheiros, bem como 

A causalística apresentada pelos conselheiros (Apurar as possíveis 
irregularidades cometidas, como ausências, indisponibilidade do 
veículo em momento de urgência, descumprimento da jornada 
de trabalho integralmente e recusa em acompanhar membros do 
conselho em demandas surgidas fora do horário de expediente);

7) Oficie-se o Conselho Tutelar de Filadélfia, encaminhando-se 
em anexo o questionário, para no prazo máximo de 15 (dez) seja 
respondido e devolvido a está PROMOTORIA DE JUSTIÇA, a fim 
de subsidiar a formulação de política institucional, propor cursos 
de qualificação e parcerias, entre outras atividades relacionadas à 
defesa dos direitos da criança e do adolescente e à defesa do direito 
à educação.

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - E-EXT-2021.0009282 - Questionário CT estrutura e 
funcionamento.odt

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/f3b0df2b4f42182a82c74399011017c7

MD5: f3b0df2b4f42182a82c74399011017c7

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3777/2022

Processo: 2022.0002253

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 127, caput, da 
Constituição Federal; no artigo 26, I, da Lei 8.625/93; artigo 8º, §1º, 
da Lei Federal nº 7.347/85; artigo 61, I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 051/08; e artigo 21, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO e,

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é um 
procedimento formal, de natureza unilateral e facultativa, prévio ao 
inquérito civil, que visa apurar elementos voltados à identificação do 
investigado e do objeto;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2022.0002253, 
autuada a partir de Declaração nominada, assinada na Promotoria 
de Justiça de Filadélfia, na qual o declarante noticia supostas 
irregularidades no funcionamento da Clínica veterinária Cantareira, 
localizada na Avenida Marechal Deodoro, haja vista não apresentar 
condições sanitárias adequadas para a realização de procedimentos 
complexos e não ter as acomodações devidas;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 027/2022, oriundo da Secretaria 
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Municipal de Filadélfia, no qual informa que não houve solicitação 
de Alvará de Funcionamento por nenhuma empresa de nome 
Cantareira, bem como, em visita ao endereço citado, constatou-se 
que não havia nenhuma placa indicativa de funcionamento de ponto 
comercial ou de prestação de serviços veterinários, nem mesmo 
pessoas residindo no local.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe entre outros, ações em 
defesa da saúde pública;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXv, da CF/88, preceitua 
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional em face de 
lesão ou ameaça a direito;

CONSIDERANDO que a fiscalização por parte do Ministério Público 
e da sociedade civil deve ser uma constante, de modo a pôr fim à 
prática de atos atentatórios contra a saúde pública;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o delinear do objeto a ser investigado e a solução dos 
fatos relatados; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor das peças que a este inaugura;

RESOLvE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o 
objetivo de averiguar as condições sanitárias de funcionamento 
da Clínica veterinária Cantareira, localizada na Avenida Marechal 
Deodoro, centro, na cidade de Filadélfia, bem como se houve omissão 
da Prefeitura Municipal, na emissão de Alvará de Funcionamento e/
ou vistoria no referido estabelecimento comercial.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, 
via sistema, informando a instauração do presente procedimento 
preparatório, conforme artigo 12, vI, c/c art. 22, da Resolução nº 
005/2018, CSMP;

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, conforme artigo 12, V, c/c 22, da Resolução nº 

005/2018, CSMP;

4) Oficie-se o nacional Jamaykon Gomes do Nascimento, no 
Município de Filadélfia/TO, certificando-se nos autos o cumprimento 
da medida, encaminhando-se em anexo ao Ofício, cópia integral desta 
Portaria de Instauração, solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
considerando a declaração assinada por este, informe o endereço 
exato, onde a Clínica veterinária Cantareira estava funcionando 
nesta cidade de Filadelfia, quando sua cadela foi atendida, haja 
vista o teor do Ofício nº 027/2022, oriundo da Prefeitura Municipal de 
Filadelfia, devendo ser encaminhado cópia do ofício ao declarante.

5) Oficiar a Clínica Veterinária Cantareira, situada na Avenida José 
Ermilio de Moraes, nº 826, vila Albertina, São Paulo, telefones: 
(11) 2953-5503/2261-3813/99616-1275), certificando-se nos autos 
o cumprimento da medida, encaminhando-se em anexo ao Ofício, 
cópia integral da Portaria de Instauração e da Declaração que deu 
origem à Notícia de Fato, solicitando que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, forneça informações referentes ao possível funcionamento 
de uma filial no Estado do Tocantins, ou mais precisamente na 
cidade de Filadélfia, visando a instrução deste procedimento, para 
esclarecimento dos fatos noticiados.

À secretaria para o cumprimento integral das medidas aqui 
determinadas.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3779/2022

Processo: 2021.0009651

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 8º, §1º da Lei nº 7.347/85; 61, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 51/08 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Tocantins) e nos termos do artigo 8º 
da Resolução 005/2018/CSMP/TO e, ademais:

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é um procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
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essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outros, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de Fato, a partir 
de denúncia anônima, de 25/11/2021, objetivando a apuração 
de possíveis irregularidades na administração das unidades 
penitenciarias do Estado do Tocantins, indicando que supostamente, 
os diretores dessas unidades não atendem à qualificação exigida 
para ocupar o cargo, prevista no artigo 75, incisos I e II, da Lei nº 
7.210/84;

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas ferem vários 
princípios administrativos, dentre eles o princípio da impessoalidade, 
da eficiência e da moralidade administrativa, podendo acarretar 
problemas no sistema penitenciário;

CONSIDERANDO que a lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 determina 
no artigo 75 que o ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer requisitos específicos;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXv, da CF/88, preceitua 
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional em face de 
lesão ou ameaça a direito;

CONSIDERANDO que o procedimento se encontra com prazo de 
conclusão extrapolado e há a necessidade de continuar com as 
investigações para melhor aclarar os fatos em tela

CONSIDERANDO que o Ministério Público – como instituição 
permanente – essencial à função jurisdicional do Estado, a quem 
incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, artigo 
5º, inciso XI e artigo 144, todos da Carta Magna –, cabe ao Ministério 
Público a fiscalização, acompanhamento da estruturação e as 
providências a serem adotadas pelos órgãos de Segurança Pública 
Estadual; e

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o prosseguimento da apuração e a solução dos fatos 
relatados;

RESOLvE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIvIL PÚBLICO, o qual visa 
apurar supostas irregularidades na administração das unidades 
penitenciarias na Comarca de Babaçulândia/TO, indicando que, 
supostamente, os diretores dessas unidades não atendem à 
qualificação exigida para ocupar o cargo, prevista no artigo 75, 

incisos I e II, da Lei nº 7.210/84.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza, atentando-
se para a necessidade de que os ofícios expedidos sejam sempre 
acompanhados de cópia desta Portaria (por força do art. 15, § 8º, da 
Resolução CSMP nº 005/2018).

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, via 
sistema, informando a instauração do presente inquérito civil público, 
conforme artigo 12, vI, da Resolução nº 005/2018, CSMP;

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, conforme artigo 12, V, da Resolução nº 005/2018, 
CSMP;

4) Oficie-se a Secretaria de Estado de Cidadania e Justiça, 
encaminhando cópia da Portaria de instauração, solicitando no 
prazo de 15 (quinze) dias, que forneça cópias dos prontuários (fichas 
funcionais) dos diretores das unidades prisionais do município de 
Babaçulândia/TO e outros documentos que comprovem a formação 
acadêmica e o tempo de experiência no meio prisional.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3787/2022

Processo: 2021.0009715

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 127, caput, da 
Constituição Federal; no artigo 26, I, da Lei 8.625/93; artigo 8º, §1º, 
da Lei Federal nº 7.347/85; artigo 61, I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 051/08; e artigo 21, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO e,

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é um 
procedimento formal, de natureza unilateral e facultativa, prévio ao 
inquérito civil, que visa apurar elementos voltados à identificação do 
investigado e do objeto;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2021.0009715, 
autuada a partir do encaminhamento de denúncia que aportou na 
Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, noticiando 
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supostas irregularidades em procedimentos licitatórios realizados 
entre a pessoa jurídica HM Cirúrgica (CNPJ: 30.981.531/0001-73) e o 
Município de Babaçulândia/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe entre outros, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXv, da CF/88, preceitua 
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional em face de 
lesão ou ameaça a direito;

CONSIDERANDO que a fiscalização por parte do Ministério Público 
e da sociedade civil deve ser uma constante, de modo a pôr fim à 
prática de Improbidade Administrativa e demais atos lesivos ao 
patrimônio público;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas adequadas 
ao deslinde do feito, bem como a realização de diligências que 
possibilitem o delinear do objeto a ser investigado e a solução dos 
fatos relatados; e

CONSIDERANDO, ainda, o teor das peças que a este inaugura;

RESOLvE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o 
objetivo de apurar as supostas irregularidades em procedimentos 
licitatórios realizados entre a pessoa jurídica HM Cirúrgica (CNPJ: 
30.981.531/0001-73) e o Município de Babaçulândia/TO, a partir de 
02.2021, momento em que teria se desenquadrado da condição de 
Empresa de Pequeno Porte e, permanecido com os benefícios desta.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfia/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Nesses termos, DETERMINO a realização das seguintes diligências:

1) autue-se e registre-se o presente procedimento;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, 
via sistema, informando a instauração do presente procedimento 
preparatório, conforme artigo 12, vI, c/c art. 22, da Resolução nº 
005/2018, CSMP;

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, bem como 
remessa, via sistema, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público, conforme artigo 12, V, c/c 22, da Resolução nº 
005/2018, CSMP;

4) Oficie-se o Município de Babaçulândia/TO, certificando-se nos 
autos o cumprimento da medida, encaminhando-se em anexo ao 
Ofício, cópia integral desta Portaria de Instauração, solicitando que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto à denúncia de 
supostas irregularidades em procedimentos licitatórios de contratação 
da pessoa jurídica HM Cirúrgica (CNPJ: 30.981.531/0001-73), 
mais especificamente, a partir de 02.2021, momento em que teria 
se desenquadrado da condição de Empresa de Pequeno Porte e, 
supostamente permaneceu auferindo os benefícios desta;

5) Oficie-se o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
preferencialmente por endereço eletrônico, certificando-se nos autos 
o cumprimento da medida, encaminhando-se em anexo ao Ofício, 
cópia integral da Portaria de Instauração, solicitando no prazo de 15 
(quinze) dias, que informe sobre a existência de processos junto ao 
Tribunal que envolvam supostas irregularidades em procedimentos 
licitatórios realizados entre a pessoa jurídica HM Cirúrgica (CNPJ: 
30.981.531/0001-73) e o Município de Babaçulândia/TO, mais 
especificamente, a partir de 02.2021, momento em que teria se 
desenquadrado da condição de Empresa de Pequeno Porte e, 
supostamente permaneceu auferindo os benefícios desta;

6) Oficie-se a Junta Comercial do Tocantins/TO – JUCETINS e o 2º 
Tabelionato de Notas e Protesto, Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas de Filadélfia/TO, certificando-se nos autos o cumprimento 
da medida, encaminhando-se em anexo ao Ofício, cópia integral da 
Portaria de Instauração, solicitando no prazo de 15 (quinze) dias, que 
forneça informações referentes ao ato constitutivo, alterações, regime 
jurídico, sócios, e demais, da pessoa jurídica HM Cirúrgica (CNPJ: 
30.981.531/0001-73), visando a instrução deste procedimento.

À secretaria para o cumprimento integral das medidas aqui 
determinadas.

Cumpra-se.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0000776

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça (evento 01), com a finalidade de acompanhar e fiscalizar 
as ações adotadas, pelo Município de Babaçulândia/TO, quanto ao 
plano municipal de vacinação contra o COvID-19.

Ainda no evento 02, determinou-se fosse oficiada a Secretaria de 
Saúde de Filadélfia do Tocantins para apresentar providências 
tomadas referente a vacinação contra o COvID-19, no Município.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

Expediu-se Recomendações Ministeriais no evento 04.

Nos eventos 03 e 05, certificou-se o cumprimento das diligências.

     Resposta apresentada nos eventos 07 e 08.

É o relato do necessário.

O Procedimento Administrativo merece ARQUIvAMENTO.

O presente procedimento foi instaurado para acompanhar e fiscalizar 
as ações adotadas, pelo Município de Babaçulândia/TO, quanto ao 
plano municipal de vacinação contra o COvID-19.

No curso procedimental, expediu-se Recomendações Ministeriais 
prontamente atendidas pela Prefeitura Municipal e Secretaria de 
Saúdo de Babaçulândia do Tocantins.

Ainda, no bojo do presente, não foram constadas irregularidades 
naquela municipalidade, ou mesmo que tenham chegado ao 
conhecimento deste Órgão Ministerial.

Importante esclarecer que o Ministério da Saúde decretou, por meio 
da Portaria MS nº 913 de 22 de abril de 2022, o fim da Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), a qual foi 
devidamente encerrada em 23 de maio de 20221.

Assim, com o fim do "Estado de Emergência", estados e municípios 
adotarão as medidas sanitárias, analisando-se peculiaridades 
para cada região, tal como decidido na ADI nº 6341 do Supremo 
Tribunal Federal que concedeu autonomia para estados e municípios 
decidirem assuntos regionais relacionados à pandemia, sob a égide 
da Lei nº 13.979/20 (Lei do Coronavírus).

Desta maneira, considerando ser de conhecimento público e notório 
o decréscimo de casos positivos para COIVD-19, não se afastando 
a recente ascensão do mesmo, igualmente a constante evolução da 
vacinação contra a infeliz doença, não há razão para a continuidade 
da presente, motivo pelo qual merece arquivamento.

Registra-se que denúncias acerca do tema serão registradas em 
procedimentos próprios.

Ante o exposto, ARQUIvO O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO.

Notifique-se a Prefeitura Municipal e a Secretária de Saúde de 
Babaçulândia do Tocantins, acerca do teor do presente arquivamento, 
bastando sua ciência como resposta.

Afixe-se cópia da presente no mural desta Promotoria de Justiça, 
certificando a providência nos autos.

Após, finalize-se o feito.

Cumpra-se.

1https://blog.contmatic.com.br/fim-do-coronavirus/

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0000775

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça (evento 01), com a finalidade de acompanhar e fiscalizar 
as ações adotadas, pelo Município de Filadélfia, quanto ao plano 
municipal de vacinação contra o COvID-19.

Ainda no evento 02, determinou-se fosse oficiada a Secretaria de 
Saúde de Filadélfia do Tocantins para apresentar providências 
tomadas referente a vacinação contra o COvID-19, no Município.

Expediu-se Recomendações Ministeriais no evento 04.

Nos eventos 03, 05 e 06, certificou-se o cumprimento das diligências.

É o relato do necessário.

O Procedimento Administrativo merece ARQUIvAMENTO.

O presente procedimento foi instaurado para acompanhar e fiscalizar 
as ações adotadas, pelo Município de Filadélfia/TO, quanto ao plano 
municipal de vacinação contra o COvID-19.

No curso procedimental, expediu-se Recomendações Ministeriais 
prontamente atendidas pela Prefeitura Municipal e Secretaria de 
Saúdo de Filadélfia do Tocantins.

Ainda, no bojo do presente, não foram constadas irregularidades 
naquela municipalidade, ou mesmo que tenham chegado ao 
conhecimento deste Órgão Ministerial.

Importante esclarecer que o Ministério da Saúde decretou, por meio 
da Portaria MS nº 913 de 22 de abril de 2022, o fim da Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), a qual foi 
devidamente encerrada em 23 de maio de 20221.

Assim, com o fim do "Estado de Emergência", estados e municípios 
adotarão as medidas sanitárias, analisando-se peculiaridades 
para cada região, tal como decidido na ADI nº 6341 do Supremo 
Tribunal Federal que concedeu autonomia para estados e municípios 
decidirem assuntos regionais relacionados à pandemia, sob a égide 
da Lei nº 13.979/20 (Lei do Coronavírus).

Desta maneira, considerando ser de conhecimento público e notório 
o decréscimo de casos positivos para COIVD-19, não se afastando 
a recente ascensão do mesmo, igualmente a constante evolução da 
vacinação contra a infeliz doença, não há razão para a continuidade 
da presente, motivo pelo qual merece arquivamento.

Registra-se que denúncias acerca do tema serão registradas em 
procedimentos próprios.

Ante o exposto, ARQUIvO O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO.

Notifique-se a Prefeitura Municipal e a Secretária de Saúde de 
Filadélfia do Tocantins, acerca do teor do presente arquivamento, 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

bastando sua ciência como resposta.

Afixe-se cópia da presente no mural desta Promotoria de Justiça, 
certificando a providência nos autos.

Após, finalize-se o feito.

Cumpra-se.

1https://blog.contmatic.com.br/fim-do-coronavirus/

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0000723

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça de Filadélfia/TO, com o objetivo de verificar eventual 
situação de insalubridade vivenciada pelo idoso Manoel Costa Lima, 
em Babaçulândia/TO.

O Ministério Público solicitou diligências à Secretária de Assistência 
Social para realização de relatório detalhado sobre a situação 
atual do idoso (evento 5). Foi encaminhado pelo CRAS o relatório 
multiprofissional informando que o Sr. Manoel não reside na zona 
rural de Babaçulândia/TO a aproximadamente dois anos, pois seu 
filho o levara para morar com ele na cidade de Araguaína, devido o 
avanço da idade e saúde debilitada (evento 7).

É o relatório.

Tendo em vista que o idoso não reside mais no município de 
Babaçulândia, bem como, até o presente momento, a parte não mais 
retornou a esta Promotoria de Justiça para requerer o que de direito. 
Ademais, nada impede, caso haja nova demanda, que o paciente 
procure este órgão para as devidas providências.

Assim, de todo o exposto, com fundamento no art. 27 da 
Resolução CSMP nº 005/2018, delibero no sentido de promover o 
ARQUIvAMENTO do presente Procedimento Administrativo, autuado 
sob o nº 2020.0000723, pelos fundamentos fáticos e jurídicos acima 
delineados. E determino:

Seja notificado o CRAS de Babaçulândia, para que tenha ciência 
do inteiro teor desta decisão, inclusive da possibilidade de oferecer 
recurso voluntário no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 5º, 
§ 1°, da Resolução n° 005/2015 do CSMP/TO;

Por cautela, publique-se a decisão no Painel da Promotoria, pelo 
prazo legal;

Diante da ausência de diligências que justifiquem a remessa dos 

autos ao E. Conselho Superior do Ministério Público para a revisão 
desta decisão, deixe de remeter os autos, nos termos da Súmula 3 e 
artigo 12 da Resolução 005/2018, ambos do CSMP/TO.

Anote-se a decisão no livro respectivo.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DILIGÊNCIA

Processo: 2020.0000724

Despacho

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 

de Justiça com o objetivo de verificar eventual descaso, por parte do 

Município de Filadélfia/TO, com a manutenção da Unidade Básica de 

Saúde de Filadélfia e do Povoado de Bielândia.

O Ministério Público solicitou informações acerca dos fatos relatados 

à Prefeitura Municipal (evento 1), mas as informações solicitadas 

anteriormente ainda não aportaram nesta Promotoria de Justiça.

É o relato do necessário.

Da análise dos autos o Procedimento Administrativo ainda não 

pôde ser concluído, considerando que há diligências pendentes de 

respostas úteis para bem instruir a investigação e imprescindíveis 

para a adoção da medida mais adequada ao deslinde do feito e à 

garantia da tutela dos direitos e interesses individuais que ali se 

encontrem lesados ou ameaçados.

Para dar andamento ao feito, determino, desde logo, que se reitere 

diligência estampada no evento 04, bem como se notifique o cidadão 

demandante, identificado no evento 01, para que preste informações 

atualizadas sobre a reclamação, informando se as pendências foram 

solucionadas com a fixação do prazo de 10 (dez) dias para resposta.

Desse modo, considerando que o prazo do procedimento, 

anteriormente concedido, se escoou, determino a PRORROGAÇÃO 

do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com 

fundamento no artigo 26 da Resolução CSMP nº 005/2018. 

Comunicando-se ao E. Conselho Superior.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DILIGÊNCIA

Processo: 2021.0001529

Despacho

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça com o objetivo de verificar a situação do infante Henrique 
do Carmo Santos e promover seu acompanhamento, com o apoio 
dos poderes públicos constituídos do município de Babaçulândia/TO.

O Ministério Público solicitou informações acerca das providências a 
serem tomadas quanto à prestação de assistência multidisciplinar à 
criança Henrique, junto ao CRAS, ao Conselho Tutelar, à Secretaria 
de Saúde, bem como investigações preliminares à Polícia Civil de 
Filadélfia/TO (evento 2).

Em resposta o Conselho Tutelar informou que todas as medidas 
cabíveis quanto a prestação de assistência multidisciplinar em relação 
a criança estavam sendo tomadas, inclusive acompanhamento 
psicossocial (evento 3).

É o relato do necessário.

Da análise dos autos o Procedimento Administrativo ainda não 
pôde ser concluído, considerando que há diligências pendentes de 
respostas úteis para bem instruir a investigação e imprescindíveis 
para a adoção da medida mais adequada ao deslinde do feito e à 
garantia da tutela dos direitos e interesses individuais que ali se 
encontrem lesados ou ameaçados.

Para dar andamento ao feito, determino, desde logo, que reiterem-se 
todos os ofícios não respondidos, com a fixação do prazo de 10 (dez) 
dias para resposta.

Desse modo, considerando que o prazo do procedimento, 
anteriormente concedido, se escoou, determino a PRORROGAÇÃO 
do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com 
fundamento no artigo 26 da Resolução CSMP nº 005/2018. 
Comunicando-se ao E. Conselho Superior.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0007696

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça de Filadélfia/TO, visando acompanhar o tratamento 
médico do cidadão Luciano Rodrigues do Nascimento pelo município 
de Filadélfia/TO.

Após o Ministério Público solicitar diligências ao CAPS/AD, ao NAT e 
à Secretaria de Saúde de Filadélfia/TO (evento 2). Foi informado pela 
Secretaria de Saúde através do relatório técnico social realizado pelo 

Cras, que após conseguir disponibilização de vaga para o tratamento 
de Luciano na Fazenda da Esperança notificou a família e o paciente 
sobre as exigências e despesas da clínica de recuperação. Contudo 
tentou por diversas vezes atendimentos com o paciente, que sempre 
se mostrou indisponível e sem interesse no tratamento.

O contato da equipe restringia-se apenas com a mãe de Luciano, 
a Sra. Cleonice, que a princípio solicitou que continuasse com os 
tramites para internação, mas logo depois comunicou que o filho não 
tinha mais interesse no tratamento e que continuaria, somente com o 
acompanhamento através do CAPS de Araguaína/TO.

As informações foram juntadas aos autos (evento 3 e 7).

É o relatório.

Tendo em vista que o paciente negou a realização do tratamento 
disponibilizado, bem como, até o presente momento, a parte não 
mais retornou a esta Promotoria de Justiça para requerer o que 
de direito. Ademais, nada impede, caso haja nova demanda, que o 
paciente procure este órgão para as devidas providências.

Assim, de todo o exposto, com fundamento no art. 27 da 
Resolução CSMP nº 005/2018, delibero no sentido de promover o 
ARQUIvAMENTO do presente Procedimento Administrativo, autuado 
sob o nº 2020.0007696, pelos fundamentos fáticos e jurídicos acima 
delineados. E determino:

Seja notificada a senhora Cleonice Rodrigues do Nascimento, 
para que tenha ciência do inteiro teor desta decisão, inclusive da 
possibilidade de oferecer recurso voluntário no prazo de 10 (dez) 
dias, nos moldes do artigo 5º, § 1°, da Resolução n° 005/2015 do 
CSMP/TO;

Por cautela, publique-se a decisão no Painel da Promotoria, pelo 
prazo legal;

Diante da ausência de diligências que justifiquem a remessa dos 
autos ao E. Conselho Superior do Ministério Público para a revisão 
desta decisão, deixe de remeter os autos, nos termos da Súmula 3 e 
artigo 12 da Resolução 005/2018, ambos do CSMP/TO.

Anote-se a decisão no livro respectivo.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo: 2021.0002029

Despacho

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça com o objetivo de verificar a situação da criança Layra 
Cristynne Pereira Gomes e promover seu acompanhamento, com o 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 79ea82ad - 6fcdf9ea - 30023094 - 84b291c4
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

apoio dos poderes públicos constituídos do município de Filadélfia/
TO.

Oficiado (evento 2), o Conselho Tutelar e o CRAS de Babaçulândia/
TO, e por meio de manifestação anexada (evento 7), o CRAS relatou 
que a criança e sua genitora não residiam mais no município, sendo 
comunicado pela avó materna da criança que elas estavam vivendo 
em cidade próxima a Marabá/PA. Já no momento que Conselho 
Tutelar foi realizar a visita de acompanhamento encontrou a criança 
bem e frequentando a escola, bem como obteve notícias que a 
genitora está fazendo acompanhamento no CPS de Araguaína/TO e 
sendo acompanhado pelo psicólogo do município.

Foi oficiado também a Delegacia de Polícia do município (evento 2) 
para as devidas investigações, originando o Boletim de Ocorrência 
nº 144/2022 e Inquérito Policial de nº 3097/2021 o qual encontra-se 
em andamento.

É o relato do necessário.

Da análise dos autos o Procedimento Administrativo ainda não 
pôde ser concluído, considerando que há diligências pendentes de 
respostas úteis para bem instruir a investigação e imprescindíveis 
para a adoção da medida mais adequada ao deslinde do feito e à 
garantia da tutela dos direitos e interesses individuais que ali se 
encontrem lesados ou ameaçados.

Desse modo, considerando que o prazo do procedimento, 
anteriormente concedido, se escoou, determino a PRORROGAÇÃO 
do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com 
fundamento no artigo 26 da Resolução CSMP nº 005/2018. 
Comunicando-se ao E. Conselho Superior.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo: 2021.0001536

Despacho

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça com o objetivo verificar a situação da adolescente Jasmim 
Amorim Sousa e promover seu acompanhamento, com o apoio dos 
poderes públicos constituídos do município de Babaçulândia/TO.

Oficiado (evento 2), o Conselho Tutelar e o CRAS de Babaçulândia/
TO, e por meio de manifestação anexada (evento 3), informou que 
à adolescente Jasmim recebeu toda a assistência multidisciplinar 
que tem direito no período que residia na municipalidade, bem como 
assim que tomou conhecimento sobre a mudança da adolescente 

para a cidade de Araguaína o colegiado encaminhou todas as 
informações ao Conselho Tutelar do município para continuarem 
o acompanhamento. Foi informado ainda, pelo Conselho Tutelar 
que mesmo após orientações dadas a senhora Aurora mãe da 
adolescente, ela é conivente com o fato de Jasmim morar com 
Francisco.

Foi oficiado também a Delegacia de Polícia do município (evento 
2) para as devidas investigações tendo com registro no sistema 
PPE/SINESP: Boletim de Ocorrência 00073846/2022. Aguardando 
despacho da autoridade policial.

É o relato do necessário.

Da análise dos autos o Procedimento Administrativo ainda não 
pôde ser concluído, considerando que há diligências pendentes de 
respostas úteis para bem instruir a investigação e imprescindíveis 
para a adoção da medida mais adequada ao deslinde do feito e à 
garantia da tutela dos direitos e interesses individuais que ali se 
encontrem lesados ou ameaçados.

Desse modo, considerando que o prazo do procedimento, 
anteriormente concedido, se escoou, determino a PRORROGAÇÃO 
do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com 
fundamento no artigo 26 da Resolução CSMP nº 005/2018. 
Comunicando-se ao E. Conselho Superior.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo: 2019.0007843

Despacho

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta 
Promotoria de Justiça com o objetivo de verificar eventual situação 
de vulnerabilidade da idosa Iranete Pires Alencar, de Babaçulândia/
TO.

Oficiado (evento 2), o CRAS de Babaçulândia/TO, por meio de 
manifestação anexada (evento 5), informou que a Sra. Iranete vive 
sobre os cuidados de sua filha Margarete e que a idosa se encontra 
vulnerável, alegando já ter ficado sem nenhum acompanhamento 
durante a noite, bem como ser tratada com gritos e palavrões pela 
filha.

É o relato do necessário.

Da análise dos autos o Procedimento Administrativo ainda não pôde 
ser concluído, por haver informações pendentes de análise a fim de 
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melhor esclarecer os fatos objeto do presente procedimento para a 
adoção da medida mais adequada ao deslinde do feito e à garantia 
da tutela dos direitos e interesses individuais que ali se encontrem 
lesados ou ameaçados.

Desse modo, considerando que o prazo do procedimento, 
anteriormente concedido, se escoou, determino a PRORROGAÇÃO 
do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com 
fundamento no artigo 26 da Resolução CSMP nº 005/2018. 
Comunicando-se ao E. Conselho Superior.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0000009

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria 
de Justiça de Filadélfia/TO, visando acompanhar o tratamento 
médico do cidadão Kenedy Ferreira Alves Lande pelo município de 
Filadélfia/TO.

O Ministério Público requisitou diligências à Polícia Militar e ao SAMU 
de Araguaína/TO (evento 3 e 4), sendo informado pelo Comandante 
da PM “que por se tratar de paciente psiquiátrico não pode fazer a 
condução na viatura, uma vez que foi relatado pelo SAMU que a 
princípio, não dispõe de recurso logístico para deslocamento em 
localidades distantes de Araguaína”.

As informações foram juntadas aos autos (evento 7).

É o relatório.

Tendo em vista que já houve várias tentativas de comunicação com o 
declarante, por meio do contato telefônico disponibilizado para tomar 
conhecimento do estado de saúde de seu filho, mas não obtivemos 
resposta, sendo certo que, até o presente momento, a parte não mais 
retornou a esta Promotoria de Justiça para requerer o que de direito.

Assim, de todo o exposto, com fundamento no art. 27 da 
Resolução CSMP nº 005/2018, delibero no sentido de promover o 
ARQUIvAMENTO do presente Procedimento Administrativo, autuado 
sob o nº 2021.0000009, pelos fundamentos fáticos e jurídicos acima 
delineados. E determino:

Deixo de notificar a parte interessada para que tenha ciência da 
presente decisão, devido não obter exceto no contato fornecido;

Por cautela, publique-se a decisão no Painel da Promotoria, pelo 
prazo legal;

Diante da ausência de diligências que justifiquem a remessa dos 

autos ao E. Conselho Superior do Ministério Público para a revisão 
desta decisão, deixe de remeter os autos, nos termos da Súmula 3 e 
artigo 12 da Resolução 05/2018, ambos do CSMP/TO.

Anote-se a decisão no livro respectivo.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo: 2020.0007697

Despacho

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta 
Promotoria de Justiça com a finalidade de acompanhar o tratamento 
odontológico da criança Maria Sofia Alves da Silva pelo município de 
Babaçulândia/TO.

O Procedimento Administrativo ainda não pôde ser concluído, 
considerando que há diligências pendentes de respostas útil para 
bem instruir a investigação e imprescindíveis para a adoção da 
medida mais adequada ao deslinde do feito e à garantia da tutela 
dos direitos e interesses individuais que ali se encontrem lesados ou 
ameaçados.

É o relato do necessário.

Desse modo, considerando que o prazo do procedimento, 
anteriormente concedido, se escoou, determino a PRORROGAÇÃO 
do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com 
fundamento no artigo 26 da Resolução CSMP nº 005/2018. 
Comunicando-se ao E. Conselho Superior.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo: 2019.0004586

DESPACHO

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com o objetivo 
de acompanhar eventuais inconformidades em relação à oferta de 
pré-natal nas cidades desta Comarca (Babaçulândia e Filadélfia).
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O Procedimento Administrativo ainda não pôde ser concluído, 
estando pendente diligência útil para bem instruir a investigação e 
esclarecer os fatos.

Diante disso, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 005/2018 do 
CSMP/TO, PRORROGO a conclusão do Procedimento Administrativo 
por mais 1 (um) ano, comunicando-se ao E. Conselho Superior.

Para a continuidade do feito, determino, desde logo:

Expedição de ofício ao Núcleo de Apoio Técnico-NATJus, a fim de 
que emitam parecer técnico acerca dos fatos objeto do presente 
procedimento;

Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde de Filadélfia/TO, 
a fim de que prestem esclarecimentos acerca das inconformidades 
indicadas no Ofício n. 114/2019 da Secretaria Estadual de Saúde, 
bem como esclareçam as medidas de melhoramento e políticas 
adotadas no intuito de oferecer um melhor atendimento às gestantes 
do Município.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920268 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0006033

Trata-se de denúncia anônima manejada via ouvidoria, na qual 
noticia-se suposto uso de maquinário (trator) e servidores públicos 
de Filadélfia/TO, para realização de obra em propriedade particular, 
na gestão do então Prefeito Ivanilzo Gonçalves de Alencar.

A denúncia anônima veio acompanhada de simples fotografias. No 
entanto, as fotos apresentadas não indicam elementos mínimos a 
embasar o início de uma investigação nesta Promotoria de Justiça 
acerca da ilegalidade noticiada.

Como diligência inicial, expediu-se edital de notificação, no qual 
estabeleceu-se prazo para que o noticiante apresentasse informações 
e documentação complementar. Ocorre que o prazo estabelecido 
encerrou-se no dia 10/10/2021, sem qualquer manifestação do 
denunciante.

É a síntese do necessário.

O presente procedimento preparatório deve ser arquivado.

Com efeito, os fatos narrados na presente notícia de fato são genéricos. 
A denúncia informa suposto crime de improbidade administrativa, 
sem qualquer elemento concreto que justifique ou embase o início 
das investigações, ou mesmo da prática da ilegalidade noticiada.

Foi afixado no placar desta Promotoria de Justiça, uma cópia do 

edital de notificação, no qual foi ofertado o prazo de 05 (cinco) dias 
para complementação da denúncia. Contudo, transcorreu o prazo e 
nada nos foi apresentado.

Diante do exposto, PROMOvO O ARQUIvAMENTO DO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO e determino:

1. Deixo de determinar a notificação do interessado, por se tratar de 
denúncia anônima, contudo, publique-se a presente no placar desta 
promotoria para conhecimento de eventuais interessados, nos termos 
do artigo 5º, parágrafo primeiro, da Resolução CSMP nº 05/2018;

2. A remessa dos autos ao E. Conselho Superior do Ministério Público 
para a revisão desta decisão, nos termos da Súmula 3 e artigo 18, §1º 
da Resolução 005/2018, ambos do CSMP/TO.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0009079

Trata-se de Inquérito Civil Público autuada, no âmbito da Promotoria 
de Justiça da Comarca de Filadélfia/TO, com o objetivo de regularizar 
a implantação do Portal da Transparência no âmbito da Câmara 
Municipal de Babaçulândia -TO.

Foram requisitadas informações a Controladoria Geral da 
União, adveio a informação (evento 5) de que a fiscalização ou a 
responsabilidade pela verificação do comprimento das disposições 
normativas sobre as medidas de transparências são de atribuição 
dos respectivos Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios, 
aos Ministérios Públicos do Estados e aos Órgãos de Controle 
Interno Municipais e não da CGU, conforme reza nos termos dos 
artigos 31,70 e 74 da Constituição Federal.

Também foram solicitados informações a equipe técnica do CAOPAC, 
que em resposta (evento 8) informou que realizou o CHECK LISTA 
padrão do CAOPAC e o Portal da Transparência atingiu um percentual 
de atendimento de 83,33%, mostrando uma performance razoável, 
perdendo o objeto a denúncia.

É breve relatório.

É caso de arquivamento dos autos pelas razões a seguir expostas.

Em análise dos autos, foi informado pela equipa técnica do CAOPAC, 
que ao analisarem o Portal da Transparência da Câmara do Município 
de Babaçulândia/TO, encontra-se com uma performance razoável 
atingindo um percentual de atendimento de 83,33%.

Após essas ocorrências, nada de novo veio aos autos a determinar 
novas providências por parte do Ministério Público.

Assim, torna-se desnecessária a manutenção deste Inquérito Civil, 
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já que não existem outras medidas a serem tomadas por este Órgão 
Ministerial.

Por todo o exposto, PROMOvO O ARQUIvAMENTO da presente 
notícia de fato com base no artigo 5º , II, da Resolução do CSMP nº 
005/2018 e determino:

1. que deixo de notificar o interessado para que tenha ciência da 
presente decisão, inclusive da possibilidade de oferecer recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 5°, § 1° da Resolução 
005/2018 do CSMP, devido se tratar de deúncia anônima;

2. afixe a presente decisão no placar da promotoria;

3. diante da ausência de diligências que justifiquem a remessa dos 
autos ao E. Conselho Superior do Ministério Público para a revisão 
desta decisão, deixo de remeter os autos, nos termos da Súmula 3 
do CSMP/TO.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

920054 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo: 2021.0003077

Despacho

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurada nesta Promotoria 
de Justiça com o objetivo de acompanhar e fiscalizar as medidas 
adotadas pelo Poder Público para impedir a proliferação da doença 
Mormo (bactéria Burkholderia mallei) nos Municípios de Filadélfia e 
Babaçulândia.

vencido o prazo, e por haver informações pendentes de análise a 
fim de melhor esclarecer os fatos objeto do presente procedimento, 
necessária sua prorrogação.

Diante disso, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 005/2018 do 
CSMP/TO, prorrogo a conclusão do Procedimento Administrativo por 
mais 1 (um) ano, para análise mais qualificada, comunicando-se ao 
E. Conselho Superior.

Para a continuidade do feito, determino, desde logo, que oficie-se à 
ADAPEC para prestar informações atualizadas sobre a proliferação 
ou não da doença de Mormo (bactéria Burkholderia mallei), nos 
Município de Filadélfia e de Babaçulândia.

Filadélfia, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILvA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Denúncia anônima via Ouvidoria protocolo nº 07010520401202225

Notícia de Fato nº 2022.0009556 – 8ª PJG

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, Titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, da Resolução 
n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 5º, § 5.º, 
da Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, NOTIFICA o representante ANÔNIMO 
acerca da Decisão de Arquivamento proferida nos autos da Notícia 
de Fato nº 2022.0009556, a qual foi instaurada para apurar suposta 
irregularidade de desvio de função pública, motivada por razões 
políticas, promovida pela prefeita do Município de Gurupi/TO.

Esclarecendo ao Representante que, caso queira, poderá interpor 
recurso, acompanhado das respectivas razões, perante esta 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIvAMENTO

Trata-se de denúncia anônima manejada via Ouvidoria do MPE/
TO, noticiando suposta irregularidade de desvio de função pública, 
motivada por razões políticas, promovida pela prefeita do Município 
de Gurupi/TO, em proveito da servidora pública Dailane Mota, 
ocupante do cargo de merendeira, que passou a exercer a de função 
auxiliar de secretaria da Escola Municipal Prof. valnir de Souza 
Soares.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 
o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 
fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 
nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 
informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 
das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 
as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 
natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 
civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 
para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
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intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 
fazê-lo, conforme certidão de evento 6, não havendo, portanto, justa 
causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 
formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso Iv da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Município de Gurupi/
TO.

Gurupi, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009492

Notícia de Fato nº 2022.0009492

(Denúncia Ouvidoria MPE/TO - Protocolo 07010520200202228)

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, NOTIFICA a quem 
possa interessar acerca do arquivamento da representação autuada 
como Notícia de Fato nº 2022.0009492, pelas razões constantes 
na decisão abaixo. Esclarecendo que, caso queira, poderá interpor 
recurso administrativo, acompanhado das respectivas razões, 
perante a citada Promotoria de Justiça, no prazo de 10 dias (a contar 
da publicação deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Tocantins), nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução nº 
005/2018/CSMP/TO.

PROMOÇÃO DE ARQUIvAMENTO

Trata-se de denúncia manejada por Alexandre, via Cartório do 
MPE/TO, noticiando supostas irregularidades relacionadas a 
contratação de banda pelo  Município de Gurupi/TO, conforme 
Processo Administrativo nº 2022.010950, inexigibilidade de licitação 
nº 038/2022, no sentido de que, dos três show contratados, apenas 
um será realizado.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 
o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 
fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 
nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 
informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 
das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 
as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 
natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 
civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 
para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 
fazê-lo, conforme certidão de evento 5, não havendo, portanto, justa 
causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 
formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso Iv da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante, através de edital publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso queira, 
poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das respectivas 
razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo de 
10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Município de Gurupi/
TO.

Gurupi, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

920263 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009515

Notícia de Fato nº 2022.0009515

(Denúncia anônima Ouvidoria MPE/TO - Protocolo 
07010520184202273)

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª 
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Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, NOTIFICA a 
quem possa interessar acerca do arquivamento da representação 
anônima autuada como Notícia de Fato nº 2022.0009515, pelas 
razões constantes na decisão abaixo. Esclarecendo que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante a citada Promotoria de Justiça, no prazo 
de 10 dias (a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do Tocantins), nos termos do art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

PROMOÇÃO DE ARQUIvAMENTO

Trata-se de denúncia anônima manejada via Ouvidoria do MPE/
TO, noticiando supostas irregularidades relacionadas a contratação 
de banda pelo  Município de Gurupi/TO, conforme Processo 
Administrativo nº 2022.010950, inexigibilidade de licitação nº 
038/2022, no sentido de que, dos três shows contratados, apenas 
um será realizado.

A denúncia veio desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração formal, tendo em vista que 
o autor deste expediente sequer apresentou indícios de prova (ex: 
fotos, vídeos, cópias de documentos, postagens em redes sociais, 
nomes de eventuais testemunhas dos fatos, etc) das irregularidades 
informadas.

É o relatório necessário, decido.

No âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, nos termos 
das Resoluções nº 23/2007 do CNMP e nº 005/2018 do CSMP, mesmo 
as denúncias anônimas tem potencial para deflagrar investigações de 
natureza cível, na forma de procedimentos preparatórios e inquéritos 
civis públicos, mas desde que obedecidos os mesmos requisitos 
para as representações em geral.

Ocorre que a representação em apreço não atende aos requisitos 
das representações válidas, sendo, portanto, imprestável ao fim a 
que se destina, até mesmo para, de modo informal, investigar sua 
verossimilhança e consistência, sendo certo que, devidamente 
intimado para complementar a representação, seu autor deixou de 
fazê-lo, conforme certidão de evento 6, não havendo, portanto, justa 
causa que autorize este órgão ministerial a deflagrar uma investigação 
formal, particularmente através de inquérito civil público.

Diante do exposto, com fundamento no art. 5º, inciso Iv da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, promovo o arquivamento da representação.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, informando-lhe que, caso 
queira, poderá interpor recurso administrativo, acompanhado das 
respectivas razões, perante esta 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento da decisão, via e-mail, ao Município de Gurupi/
TO.

Gurupi, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

920047 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo: 2022.0003813

Notícia de Fato nº 2022.0003813

EDITAL

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIvAMENTO

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival Ferreira, titular da 
1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 
do ARQUIvAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 
de Justiça como Notícia de Fato nº 2022.0003813, Protocolo nº 
07010476096202227, noticiando possível falta funcional de servidor 
concursado da Prefeitura de Miranorte, que estaria usando o cargo de 
chefe do setor de arrecadação ( coletoria) para humilhar funcionária 
excluindo de suas funções, na frente de nós contribuintes. Salienta-
se que o Representante poderá interpor recurso, acompanhado das 
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
deste (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

PROMOÇÃO DE ARQUIvAMENTO:

Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de denúncia apócrifa 
à Ouvidoria do Ministério Público, objetivando a apuração da suposta 
prática do crime de assédio moral (art. 203, do Código Penal) e 
constrangimento ilegal (art. 146, do Código Penal), bem como outros 
circundantes da conduta, por servidor público, então chefe do Setor 
de Arrecadação (Coletoria), da Prefeitura do Município de Miranorte/
TO, em face de seus subordinados.

Aduz o denunciante que o Chefe do Setor de Arrecadação (Coletoria), 
se usa do cargo, para humilhar seus subordinados, mencionando que 
houve um episódio com uma funcionária, na frente dos contribuintes, 
tendo a referida chorado e se humilhado e, mesmo assim, ele não 
teria liberado o acesso para que realizasse o seu trabalho.

Oficiado (evento 8), por meio do Ofício nº 51/2022, de 11.07.2022, o 
Diretor da Receita Municipal de Miranorte/TO, elevou ser a denúncia 
desprovida de quaisquer provas, constando “apenas alegações sem 
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EDIÇÃO N. 1570

fundamentos” (evento 11).

Instado (evento 6), o por meio do Ofício nº 147/2022, de 11.07.2022, o 
Prefeito de Miranorte/TO, afirmou que “a denúncia muito embora não 
tenha nenhum lastro, não veio instruída de nenhuma documentação 
comprobatória, apenas de alegações infundadas, ou seja, sem 
nenhum fundamento” (evento 11).

É o relato do necessário.

Pois bem. A presente Notícia de Fato originou-se de denúncia anônima 
à Ouvidoria do Parquet e, encaminhada à 1ª Promotoria de Justiça de 
Miranorte/TO, por meio do Protocolo nº 07010476097202271, no qual 
o declarante informa, de forma genérica, que:

Funcionário concursado da prefeitura de Miranorte uso do cargo de 
chefe do setor de arrecadação (coletoria) para humilhar funcionária 
excluindo de suas funções, na frente de nós contribuintes, funcionária 
chorava se humilhando e mesmo assim o chefe do setor não 
desbloqueou o sistema para que padece fazer seu trabalho.

Art. 136 intimidou a funcionária

constrangimento no trabalho

Coagir cod penal – Artigo 203

COAGIR MORALMENTE O EMPREGADO NO AMBIENTE DE 
TRABALHO, ATRAvÉS DE ATOS DE EXPRESSÕES QUE TENHA 
POR OBJETIvO ATINGIR A DIGNIDADE OU CRIAR CONDIÇÕES 
DE TRABALHO HUMILHANTES OU DEGRADANTES, ABUSANDO 
DA AUTORIDADE PELA POSIÇÃO HIERÁRQUICA.

Tudo isso a funcionária passou na frente de contribuintes!

resolva a situação pois é humilhante essa situação, e não devemos 
aceitar, pelo fato da funcionária necessitar do trabalho, obrigado.

O denunciante não juntou quaisquer outras provas que pudessem 
evidenciar a ocorrência da conduta com tríplice responsabilização 
(cível, administrativa e criminal), quais sejam, o nome ou relato de 
servidores subordinados ao então Chefe de Departamento, que 
tenham vivenciado ou presenciado as condutas alegadas, capazes 
de contrapor a negativa apresentada pelo Diretor da Receita 
Municipal (evento 11).

Ademais, o Prefeito de Miranorte/TO, em resposta (evento 12), elevou 
que a denúncia não possui lastro probatório e, que o “atual gestor 
prima sempre pela moralidade e legalidade na sua administração, 
razão pela qual, qualquer irregularidade comprovada será tomadas 
as medidas cabíveis”.

Por conseguinte, não se vislumbram, por ora, indícios mínimos de 
ilegalidades ou irregularidades que deem ensejo a adoção de outras 
medidas por parte desta Promotoria de Justiça, bem como por se 
tratar de denúncia anônima, não é possível contatar o denunciante 
para que complemente as informações.

Logo, urge a aplicação do art. 5º, inciso Iv da Resolução CSMP nº 
005/2018, vejamos:

Art. 5º. A Notícia de Fato será arquivada quando:

[...] Iv – for desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à 

intimação para complementá-la (NR).

Assim, de todo o exposto, com fundamento no art. 5º, inciso Iv, da 
Resolução CSMP nº 005/2018, delibero no sentido de promover o 
ARQUIvAMENTO da presente Notícia de Fato, autuada sob o nº 
2022.0003813, pelos fundamentos fáticos acima delineados.

Ressalte-se que, a qualquer momento, pode-se instaurar 
procedimento próprio em caso de surgimento de elementos mínimos 
para apuração dos fatos em epígrafe no que pese às áreas de 
atribuição desta Promotoria de Justiça.

Outrossim, à guisa das declarações do denunciante de que, pelo 
menos, há suspeitas da prática de assédio moral (art. 203, do Código 
Penal), pelo Diretor da Receita Municipal de Miranorte/TO, em face 
de seus subordinados, determina-se que haja a expedição de ofício 
ao Secretário de Administração do Município de Miranorte/TO, para 
que abra Sindicância contra o servidor Rogério Moreira de Morais 
(Mat. 378) – Diretor da Receita Municipal, visando a apuração dos 
fatos, com remessa de informações a esta Promotoria de Justiça.

Determino que seja promovida a cientificação editalícia do 
denunciante acerca da presente decisão de arquivamento, devendo, 
contudo, ser efetuada por meio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse poderá recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do §1º, do art. 5º, da Resolução CSMP nº 005/2018.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de Fato 
deverá ser arquivada eletronicamente no sistema E-ext, ficando 
registrada em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 6º da 
Resolução CSMP nº 005/2018.

E, havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me 
conclusos os autos, para fins do §3º, do art. 5º da Resolução CSMP 
nº 005/2018.

Cumpra-se.

Miranorte, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIvAL FERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

920047 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo: 2022.0000968

Notícia de Fato nº 2022.0000968

EDITAL

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIvAMENTO

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival Ferreira, titular da 
1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 
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legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 
do ARQUIvAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 
de Justiça como Notícia de Fato nº 2022.0000968, Protocolo nº 
07010454345202223, noticiando possível irregularidade em cessão 
de servidor da Câmara de vereadores de Miranorte para o Município.

PROMOÇÃO DE ARQUIvAMENTO

Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de denúncia anônima 
feita junto à Ouvidoria do MP-TO, apontando suposta irregularidade 
na cessão de servidor Dionys Pereira da Silva, cedido pela Câmara 
Municipal à Prefeitura de Miranorte/TO.

Durante o deslinde das investigações, foram oficiados as Secretarias 
Municipais de Saúde e de Administração, além da Câmara Municipal 
e Prefeitura de Miranorte.

Após respostas dos ofícios enviados, vieram conclusos os autos.

É o breve relato.

Consta no evento 21, resposta e juntada de documentos da Câmara 
Municipal de Miranorte, na qual se comprova a regularidade da 
cessão do servidor, objeto da apuração.

Como é cediço, é comum um servidor efetivo ser cedido entre 
órgãos públicos, inclusive entre esferas distintas, sendo que no caso 
em comento, a cessão de Dionys Pereira da Silva à Prefeitura de 
Miranorte se deu devidamente realizada no moldes legais.

Conforme a Portaria n. 039/2021, publicada no Diário Oficial 
de Miranorte em 13 de outubro de 2021 (evento 21, fl.19) após 
solicitação do Chefe do Poder Executivo local, o servidor Dionys 
Pereira da Silva, ocupante de cargo de Motorista, lotado na Câmara 
Municipal de Miranorte, fora devidamente cedido para a Prefeitura 
de Miranorte, com ônus ao requisitante, tudo feito em conformidade 
com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Ademais, não se vislumbram, por ora, indícios mínimos de 
ilegalidades ou irregularidades que deem ensejo a adoção de outras 
medidas por parte desta Promotoria de Justiça, bem como por se 
tratar de denúncia anônima, não é possível contatar o denunciante 
para que apresente suas razões.

Logo, urge a aplicação do art. 5º, inciso Iv da Resolução CSMP nº 
005/2018, vejamos:

Art. 5º. A Notícia de Fato será arquivada quando:

[...] Iv – for desprovida de elementos de prova ou de informação 
mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à 
intimação para complementá-la (NR).

Assim, de todo o exposto, com fundamento no art. 5º, inciso Iv, da 
Resolução CSMP nº 005/2018, delibero no sentido de promover 
o ARQUIvAMENTO da presente Notícia de Fato, autuada sob o 
nº 2022.0000968, pelos fundamentos fáticos acima delineados, 
arquivando-se na origem, eis que as diligências iniciais foram apenas 
intentas para se apurar justa causa.

Ressalte-se que, a qualquer momento, pode-se instaurar 
procedimento próprio em caso de surgimento de elementos mínimos 
para apuração dos fatos em epígrafe no que pese às áreas de 
atribuição desta Promotoria de Justiça.

Determino que seja promovida a cientificação editalícia do 
denunciante acerca da presente decisão de arquivamento, devendo, 
contudo, ser efetuada por meio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, por se cuidar de representação anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse poderá recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos do §1º, do art. 5º, da Resolução CSMP nº 005/2018.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de Fato 
deverá ser arquivada eletronicamente no sistema E-ext, ficando 
registrada em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 6º da 
Resolução CSMP nº 005/2018.

E, havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me 
conclusos os autos, para fins do §3º, do art. 5º da Resolução CSMP 
nº 005/2018.

Cumpra-se.

Miranorte, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIvAL FERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3794/2022

Processo: 2022.0005661

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio 
da 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional-TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos Arts. 127, caput, 
da Constituição Federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93 e 61, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 227 da Constituição 
Federal, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
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individuais indisponíveis (Art. 127, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento 
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesse individual 
indisponível;

CONSIDERANDO que ocorreu o esgotamento do prazo da Notícia 
de Fato, conforme prevê o art. 4º, da Resolução nº 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, sem o cumprimento de 
todas as diligências necessárias;

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo, nos termos do Art. 23, III, da 
Resolução nº 005/2018, para acompanhar o atendimento prestado 
pela rede de proteção ao caso, com a adoção das providências que 
se fizerem necessárias.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional-TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências, sem prejuízo das já 
determinadas na Notícia de Fato:

1. Comunique-se aos interessados sobre a instauração deste 
Procedimento Administrativo, bem como ao CSMP-TO, cumprindo as 
diligências de praxe determinadas na Resolução n.º 174/17 do CNMP 
e Resolução 05/18 do CSMP-TO;

Cumpra-se. Cientifique-se. Publique-se.

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3795/2022

Processo: 2022.0005658

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio 
da 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional-TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos Arts. 127, caput, 
da Constituição Federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93 e 61, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 227 da Constituição 
Federal, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (Art. 127, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento 
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesse individual 
indisponível;

CONSIDERANDO que ocorreu o esgotamento do prazo da Notícia 
de Fato, conforme prevê o art. 4º, da Resolução nº 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, sem o cumprimento de 
todas as diligências necessárias;

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo, nos termos do Art. 23, III, da 
Resolução nº 005/2018, para acompanhar o atendimento prestado 
pela rede de proteção ao caso, com a adoção das providências que 
se fizerem necessárias.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional-TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências, sem prejuízo das já 
determinadas na Notícia de Fato:

1. Comunique-se aos interessados sobre a instauração deste 
Procedimento Administrativo, bem como ao CSMP-TO, cumprindo as 
diligências de praxe determinadas na Resolução n.º 174/17 do CNMP 
e Resolução 05/18 do CSMP-TO;

Cumpra-se. Cientifique-se. Publique-se.

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3796/2022

Processo: 2022.0007242

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio 
da 4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional-TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos Arts. 127, caput, 
da Constituição Federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93 e 61, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
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N. 1570,

EDIÇÃO N. 1570

individuais indisponíveis (Art. 127, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, em resposta ao Ofício nº 707/2022/4PJPN/
NF2022.0007242, o CMDCA de Fátima-TO limitou-se a afirmar “que 
até a presente data o CMDCA desconhece qualquer prática de abuso 
de poder praticado pela conselheira tutelar Ana Ferreira Campos, 
tampouco recebeu alguma reclamação ou denúncia de alguma das 
partes referente ao caso em questão”;

CONSIDERANDO que a “denúncia” a que se refere o órgão foi 
apresentada a este órgão ministerial e encaminhada diretamente ao 
CMDCA para ciência e providências cabíveis;

CONSIDERANDO que, muito embora o Regimento Interno do 
CMDCA do município de Fátima-TO não preveja como de sua 
competência a aplicação de sanções disciplinares a membros 
do Conselho Tutelar, tal fato não afasta a responsabilidade de o 
CMDCA proceder à colheira de dados mediante a instauração de 
procedimento para apuração dos fatos, com posterior remessa ao 
Ministério Público para providências cabíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento 
destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar a requisição de 
diligências, para as quais não é cabível a utilização de Notícia de 
Fato, conforme prevê o Art. 4º, parágrafo único, da Resolução nº 
005/2018;

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Administrativo, nos termos do Art. 23, II, da 
Resolução nº 005/2018, para fiscalizar a conduta da conselheira 
Ana Ferreira Campos quanto à suposta prática de abuso de poder 
no caso relatado nos autos, acompanhando a apuração dos fatos e 
adotando providências cabíveis.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional-TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências, sem prejuízo das já 
determinadas na Notícia de Fato:

1. Comunique-se aos interessados sobre a instauração deste 
Procedimento Administrativo, bem como ao CSMP-TO, cumprindo as 
diligências de praxe determinadas na Resolução n.º 174/17 do CNMP 
e Resolução 05/18 do CSMP-TO;

2. Seja oficiado o CMDCA para que, a par das informações já 
apresentadas por este órgão ministerial, realize a instauração de 
procedimento para a apuração os fatos, com posterior remessa do 
apurado ao Ministério Público, a fim de que, em sendo o caso, se 
proceda à adoção das providências cabíveis.

Cumpra-se. Cientifique-se. Publique-se.

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004385

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna Público o 
arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 2020.0004385 
facultado a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Publico do Estado do Tocantins, no prazo de 
10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado diretamente na 4° 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Nacional.

LOCAL E DATA DE INSTAURAÇÃO: Porto Nacional/TO, 17 de julho 
de 2020.

INTERESSADO (s): A Coletividade de Oliveira de Fátima, Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar de Oliveira de Fátima, Presidente 
do Conselho Municipal de Educação de Oliveira de Fátima , Presidente 
do Conselho Municipal do FUNDEB de Oliveira de Fátima, Secretaria 
de Educação de Oliveira de Fátima.

INvESTIGANTE: 4ª Promotoria de Justiça De Porto Nacional

FATO(S) EM APURAÇÃO: Acompanhamento do desenvolvimento da 
política educacional do município de Oliveira de Fátima relacionadas 
à pandemia derivada do COvID-19.

Anexos

Anexo I - DECISÃO DE ARQUIvAMENTO-PA 2020.0004385.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/2b1692e8a08037306db02238abe804a5

MD5: 2b1692e8a08037306db02238abe804a5

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004384

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna Público o 
arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 2020.0004384 
facultado a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Publico do Estado do Tocantins, no prazo de 
10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado diretamente na 4° 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Nacional.

LOCAL E DATA DE INSTAURAÇÃO: Porto Nacional/TO, 17 de julho 
de 2020.

INTERESSADO (s): A Coletividade de Santa Rita do Tocantins, 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Santa Rita do 
Tocantins, Presidente do Conselho Municipal de Educação de Santa 
Rita do Tocantins, Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB de 
Santa Rita do Tocantins, Secretaria de Educação de Santa Rita do 
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Tocantins.

INvESTIGANTE: 4ª Promotoria de Justiça De Porto Nacional

FATO(S) EM APURAÇÃO: Acompanhamento do desenvolvimento 
da política educacional do município de Santa Rita do Tocantins 
relacionadas à pandemia derivada do COvID-19.

Anexos

Anexo I - DECISÃO DE ARQUIvAMENTO-PA 2020.0004384.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/f27f586a1be320d8e2bcdd4757fc0c38

MD5: f27f586a1be320d8e2bcdd4757fc0c38

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004383

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna Público o 
arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 2020.0004383 
facultado a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Publico do Estado do Tocantins, no prazo de 
10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado diretamente na 4° 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Nacional.

LOCAL E DATA DE INSTAURAÇÃO: Porto Nacional/TO, 17 de julho 
de 2020.

INTERESSADO (s): A Coletividade de Brejinho de Nazaré, Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar de Brejinho de Nazaré, Presidente 
do Conselho Municipal de Educação de Brejinho de Nazaré, 
Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB de Brejinho de 
Nazaré, Secretaria de Educação de Brejinho de Nazaré.

INvESTIGANTE: 4ª Promotoria de Justiça De Porto Nacional

FATO(S) EM APURAÇÃO: Acompanhamento do desenvolvimento da 
política educacional do município de Brejinho de Nazaré relacionadas 
à pandemia derivada do COvID-19.

Anexos

Anexo I - DECISÃO DE ARQUIvAMENTO-PA 2020.0004383.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/7b14cae1ac56b4204f3286542930e79a

MD5: 7b14cae1ac56b4204f3286542930e79a

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004373

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna Público o 
arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 2020.0004373 
facultado a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Publico do Estado do Tocantins, no prazo de 
10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado diretamente na 4° 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Nacional.

LOCAL E DATA DE INSTAURAÇÃO: Porto Nacional/TO, 17 de julho 
de 2020.

INTERESSADO (s): A Coletividade de Ipueiras, Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar de Ipueiras, Presidente do Conselho Municipal 
de Educação de Ipueiras, Presidente do Conselho Municipal do 
FUNDEB de Ipueiras, Secretaria de Educação de Ipueiras.

INvESTIGANTE: 4ª Promotoria de Justiça De Porto Nacional

FATO(S) EM APURAÇÃO: Acompanhamento do desenvolvimento 
da política educacional do município de Silvanópolis relacionadas à 
pandemia derivada do COvID-19.

Anexos

Anexo I - DECISÃO DE ARQUIvAMENTO-PA 2020.0004373.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/b6aec9a187a26f2cb7056667271908b3

MD5: b6aec9a187a26f2cb7056667271908b3

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004371

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna Público o 
arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 2020.0004371 
facultado a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Publico do Estado do Tocantins, no prazo de 
10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado diretamente na 4° 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Nacional.

LOCAL E DATA DE INSTAURAÇÃO: Porto Nacional/TO, 17 de julho 
de 2020.

INTERESSADO (s): A Coletividade de Silvanópolis, Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar de Silvanópolis, Presidente do 
Conselho Municipal de Educação de Silvanópolis, Presidente do 
Conselho Municipal do FUNDEB de Silvanópolis, Secretaria de 
Educação de Silvanópolis.
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INvESTIGANTE: 4ª Promotoria de Justiça De Porto Nacional

FATO(S) EM APURAÇÃO: Acompanhamento do desenvolvimento 
da política educacional do município de Silvanópolis relacionadas à 
pandemia derivada do COvID-19.

Anexos

Anexo I - DECISÃO DE ARQUIvAMENTO-PA 2020.0004371.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/6cc55aeed4183482cca1c7ddb58fd118

MD5: 6cc55aeed4183482cca1c7ddb58fd118

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004338

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna Público o 
arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 2020.0004338 
facultado a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Publico do Estado do Tocantins, no prazo de 
10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado diretamente na 4° 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Nacional.

LOCAL E DATA DE INSTAURAÇÃO: Porto Nacional/TO, 17 de julho 
de 2020.

INTERESSADO (s): A Coletividade de Monte do Carmo, Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar de Monte do Carmo, Presidente do 
Conselho Municipal de Educação de Monte do Carmo, Presidente do 
Conselho Municipal do FUNDEB de Monte do Carmo, Secretaria de 
Educação de Monte do Carmo.

INvESTIGANTE: 4ª Promotoria de Justiça De Porto Nacional

FATO(S) EM APURAÇÃO: Acompanhamento do desenvolvimento da 
política educacional do município de Porto Nacional-TO relacionadas 
à pandemia derivada do COvID-19.

Anexos

Anexo I - DECISÃO DE ARQUIvAMENTO-PA 2020.0004338.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/1f374fab01b450b612f54292925dcebd

MD5: 1f374fab01b450b612f54292925dcebd

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920155 - EXTRATO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0003010

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna Público o 
arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 2020.0003010 
facultado a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Publico do Estado do Tocantins, no prazo de 
10 (dez) dias. O recurso poderá ser protocolizado diretamente na 4° 
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Nacional.

LOCAL E DATA DE INSTAURAÇÃO: Porto Nacional/TO, 22 de maio 
de 2020.

INTERESSADO (s): A Coletividade de Porto Nacional, Conselho de 
Alimentação Escolar Estadual, Prefeito de Porto Nacional, Presidente 
do Conselho Municipal de Educação de Porto Nacional, Presidente 
do Conselho Municipal do FUNDEB de Porto Nacional, Secretaria de 
Educação de Porto Nacional.

INvESTIGANTE: 4ª Promotoria de Justiça De Porto Nacional

FATO(S) EM APURAÇÃO: Acompanhamento do desenvolvimento da 
política educacional do município de Porto Nacional-TO relacionadas 
à pandemia derivada do COvID-19.

Anexos

Anexo I - DECISÃO DE ARQUIvAMENTO-PA 2020.0003010.pdf

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/e8cc3792b2fb22625b21cbdcda11fe1e

MD5: e8cc3792b2fb22625b21cbdcda11fe1e

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3743/2022

Processo: 2022.0009711

Autos: Procedimento Administrativo

Assunto: Acompanhamento e fiscalização de campanhas de 
vacinação no municípios da comarca de Porto Nacional - TO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição Federal, por seu representante 
legal e,
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CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3 

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 

população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
Fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6 

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados-Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

Vacina Cobertura Adequada Cobertura Atual no TO

BCG 90,00% 83,77%

Rotavírus 90,00% 80,48%

Meningocócica C 95,00% 77,68%

Pentavalente 95,00% 81,10%

Pneumocócica 10v 95,00% 85,57%

Poliomielite (VIP) 95,00% 80,84%

Febre Amarela 95,00% 70,36%

Tríplice Viral 95,00% 81,31%

Hepatite A 95,00% 75,59%
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CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OFÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 01/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIvO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso Iv da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelos municípios 
da comarca (PORTO NACIONAL, BREJINHO DE NAZARÉ, 
FÁTIMA, OLIvEIRA DE FÁTIMA, SILvANÓPOLIS, MONTE DO 
CARMO, SANTA RITA e IPUEIRAS) para garantir o alcance das 
metas de cobertura vacinal, de acordo com o Programa Nacional de 
Imunização, determinando, inicialmente, as seguintes providências:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido aos(às) Secretários(as) de Saúde 
dos municípios da comarca (PORTO NACIONAL, BREJINHO DE 
NAZARÉ, FÁTIMA, OLIVEIRA DE FÁTIMA, SILVANÓPOLIS, MONTE 
DO CARMO, SANTA RITA e IPUEIRAS), com cópia da presente 

Portaria e informando-o acerca desta instauração, solicitando que, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis informe:

    a) Se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - 
Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunização ou 
se há algum entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja 
dificuldades na alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de 
controle de vacinação;

    b) Quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

    c) Sobre as estratégias adotadas pelo Município para a divulgação, 
mobilização social e execução das Campanhas de vacinação, 
inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das taxas de 
cobertura vacinal;

    d) Sobre a quantidade de Salas de vacinação existentes no 
Município, onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem 
como o quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes 
para a execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos 
registros nos sistemas de informação obrigatórios;

    e) Sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros 
de Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação,  
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se às Secretarias Municipais de Saúde da comarca, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria, para que determine 
aos agentes de saúde e profissionais de saúde que, em todos os 
seus atendimentos a crianças e adolescentes orientem responsáveis 
legais acerca do calendário vacinal e, identificando descumprimento 
do dever legal de vacinar, informem ao Conselho Tutelar;

8) Oficie-se às Secretarias Municipais de Educação da comarca 
para que determine aos diretores de escolas públicas e privadas que 
solicitem dos responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos 
os respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

9) Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira Guedes 
lotada nesta Promotoria de Justiça, para secretariar o presente feito.
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Cumpra-se.

Oficie-se.

Gabinete do Promotor Justiça da 7ª Promotoria de Justiça da 
comarca de Porto Nacional-TO, aos três dias do mês de novembro 
do ano de 2022.

Porto Nacional, 03 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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ARQUIvAMENTO

EMENTA: ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO. SILvANÓPOLIS. 
R E G U L A R I D A D E . 
ARQUIvAMENTO. NOTIFICAÇÃO. 
INTERESSADOS. 1. Tratando-
se de inquérito civil instaurado 
para apurar as irregularidades 
no sistema de barramento, 
captação e tratamento de água no 
município de Silvanópolis, tendo 
sido as diligências respondidas a 
contento, e regularizadas as falhas 
constatadas, o arquivamento é 
medida que se impõe. 2. Remessa 
ao CSMP e comunicação aos 
interessados. 3. Arquivamento. 4. 
Publicação no Diário Oficial.

vistos e examinados,

Trata-se de Inquérito Civil Público instaurado ex officio para apurar 

irregularidades no sistema de barramento, estrutura, captação e 

tratamento de água, seu licenciamento ambiental, bem como de 

responsabilização por eventuais danos ambientais decorrentes das 

irregularidades detectadas no município de Silvanópolis - TO.

No dia 06/03/2014 foi realizada vistoria pelo CAOMA, ficando 

constatado que a ETA de Silvanópolis vinha descartando efluentes 

de lavagem do filtro e de dosadores em via pública, assim como a 

lagoa utilizada para descartes dos efluentes, a qual fora construída 

sem qualquer critério técnico, de forma que estaria contaminando a 

água subterrânea (ev. 1, anexo 2, fls. 22-40).

Em relação ao ponto de captação de água, verificou-se a ausência 

de mata ciliar, fato que comprometia a qualidade da água bruta que 

chega à estação. 

Por fim, o relatório técnico ressaltou que a ETA de Silvanópolis não 

possuía o devido licenciamento ambiental para tal atividade (ev. 1, 

anexo 2, fls. 25-43).

Expedido as diligências de praxe e para verificar as ações de 

melhorias informadas pela ATS, foi realizada a segunda vistoria 

pela equipe do CAOMA, constatando que a referida ETA não estaria 

descartando os efluentes de lavagem dos filtros e dos dosadores 

em via pública, no entanto, a lagoa de decantação continuava com 

estrutura precária e ainda não possuía o devido licenciamento para 

tal atividade (ev. 1, anexo 2, fls. 96-111)

Em atendimento ao ofício nº  337/2015/PPICP03.14/7PJMA, no dia 

30/07/2015, foi realizada vistoria pela equipe do Naturatins (ev. 1, 

anexo 2, fls. 119-143).

Com objetivo de colher informações sobre as condições do acesso 

e da qualidade da atenção básica no município de Silvanópolis, foi 

realizada audiência pública no dia 19/02/2016, com autoridades e 

munícipes interessados (ev. 1, anexo 2, fls. 147-157).

Consta nos autos segunda vistoria técnica de fiscalização ambiental 

realizada no dia 22/04/2016, pelo Naturatins (ev. 1, anexo 2, fls. 181-

186).

Há ainda projeto de licenciamento ambiental do sistema de 

abastecimento de água no município de Silvanópolis (ev. 1, anexo 3, 

fls. 214-247).

Foi realizado termo de compromisso entre o Naturatins e a Agência 

Tocantinense de Saneamento - ATS, com o objetivo de adequar a 

ETA de Silvanópolis às devidas autorizações/licenças, inclusive 

ambientais (ev. 1, anexo 3, fls. 258-272).

Extrai-se dos autos, ademais, que o CAOMA apresentou relatório de 

vistoria nº 034/2018 (ev. 1, anexo 4, f1s.573/629), no qual constatou 

que: (a) o sistema de abastecimento de água de Silvanópolis continua 

operando de forma precária; (b) a lagoa de decantação permanece da 

mesma forma como relatada nos relatórios de vistorias nº 009/2014 

e 041/2014; (c) a tubulação realizada para descartar o efluente da 

lagoa no Córrego Gânico está deteriorada em alguns pontos e a 

mata ciliar continua da mesma forma.

Da análise da água coletada, constatou-se que em relação à 

estação de tratamento, a potabilidade não é adequada e quanto 

ao córrego Gânico verificou-se que a qualidade da água está em 

desconformidade com os padrões estabelecidos pelo CONAMA, não 

sendo recomendado o uso para recreação, contato primário, uso 

doméstico sem o tratamento adequado. 

Por fim, o referido relatório apontou as providências a serem 

demandadas no caso em apreço visando instruir a atuação ministerial.

Tendo em conta o lapso temporal entre a última diligência, foi 

expedido ofício para o município de Silvanópolis para que informasse 
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como está sendo prestado o serviço de água e esgoto na localidade, 

esclarecendo se tem ocorrido por parte da administração direta ou 

por concessionária, bem como para que informe se está regular, 

especialmente no tocante ao noticiado nos autos (ev. 3).

Em resposta, o município informou que “a empresa concessionária 

do sistema de água e esgoto de Silvanópolis é a Hidro Forte 

Saneamento”. Declarou, ainda, que “Até o momento, a empresa 

mostra-se parceira do Município e vem realizando constante 

melhoramento no sistema de água, como extensões do sistema 

de encanamento de água potável (levando água potável a todos os 

moradores da Cidade), troca do motor da usina de tratamento (mais 

eficiente), e inclusive com melhoramento da lagoa onde ocorre a 

captação da água” (ev. 8).

Sobre a representação do ano de 2016, no que se refere a um possível 

esgoto correndo a “céu aberto”, informou que “trata-se simplesmente 

de água de chuva, que correu na rua sem pavimentação. Hoje, não só 

aquela Rua, mais também todo o Bairro já conta com pavimentação 

asfáltica. Sendo que o problema de água de chuva correndo pelas 

ruas já foi solucionado”, trazendo fotos para comprovar o alegado 

(ev. 8):

É o breve relatório.

Passa-se à fundamentação.

Na situação em tela, analisando os autos, verifica-se não ser o 

caso de propositura de ação civil pública ou de continuidade das 

diligências, motivo pelo qual devem ser arquivados, vejamos.

No contexto, o presente procedimento foi instaurado para apurar as 

irregularidades no sistema de barramento, captação e tratamento de 

água no município de Silvanópolis.

Conforme documentação anexa aos autos, o município informou que 

a empresa concessionária do sistema de água e esgoto é a Hidro 

Forte Saneamento, anexando aos autos o contrato de concessão.

Insta destacar que, como informou o município, “a empresa mostra-

se parceira do Município e vem realizando constante melhoramento 

no sistema de água, como extensões do sistema de encanamento 

de água potável (levando água potável a todos os moradores da 

Cidade), troca do motor da usina de tratamento (mais eficiente), e 

inclusive com melhoramento da lagoa onde ocorre a captação da 

água”. Ademais, até a presente data não houve novas ocorrências de 

irregularidades com a nova empresa concessionária.

Neste sentido, nos autos não se constatou falhas aptas a demonstrar 

impactos à coletividade, à saúde e ao meio ambiente de Silvanópolis.

Outrossim, de se destacar que durante a tramitação do feito não 

houve novas representações de irregularidades.

Assim, não vejo irregularidade apta a justificar a intervenção do 

Ministério Público nesta política pública em específico.

Insta salientar que, em caso de sobrevir no futuro informações de 

ocorrências no mesmo sentido, novas diligências poderão ser 

realizadas.

Desse modo, os autos devem ser arquivados por não haver outras 

providências a serem tomadas por este órgão.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em conta o convencimento deste membro pela 

inexistência de fundamento para a propositura de Ação Civil Pública 

ou para tomada de outras medidas administrativas, promovo o 

ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil Público, nos termos do 

art. 9º, Lei 7.347/85 e art. 18, I, Res. CSMP 005/2018, cientificando-

se os interessados nos endereços constantes nos autos, bem como 

demais interessados, por intermédio do Diário Oficial Eletrônico do 

Ministério Público do Tocantins (art. 27, Res. 005/2018 CSMP).

Com o cumprimento dessas diligências e no prazo de 03 dias (art. 

28, § 3º , da dita resolução) encaminhe-se o feito para análise de 

viabilidade de homologação pelo e. Conselho Superior do Ministério 

Público.

Dê-se as baixas de praxe.

Cumpra-se.

Gabinete do Promotor de Justiça da 7ª promotoria de justiça da 

comarca de Porto Nacional, aos quatro dias do mês de novembro 

do ano 2022

Porto Nacional, 04 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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